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I N° DE ORIGEM : 

PLS 491/99 

EMENTA: 

Altera a redação do art 9° da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1~98, destinando ao 
Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos 
concursos de prognósticos e loterias federais e similares que especifica. 

DESPACHO: 
2010312000 - As COMISSOES DE EDUCAÇÃO, C URA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E 
ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE fJAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 . APENSE-SE A ESTE O PL 1.462/99) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO C lURA E DESPORTO, EMjlf-/ O J - 00 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 
PRIORIDADE V':"'<3. ~NC;A. 

i..-'. Is-s lU 
COMISSÃO DATA/ENTRADA 

I / 

/ / 
/ / 
/ / 
/ / 

COMISSÃO 

PRAZO DE EMENDAS 

/ INíCIO 

/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 

DISTRIBU iÇÃO ' REDISTRIBUiÇÃO' VISTA 

TÉRMINO 

/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): _ . ~[~ct.Jt n - Presidente: __ _ ----

Comissão de: 
~~~~~~~~~~~~~~~~--------

Em: _ _ I _[ 
I A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Presidente: 1-

Comissão de: {Á~p? .t. ~ 
( ) 

Em: __ I ,_ 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : _______________ _ Presidente: 

Comissãode: _______________________ _ Em: - -'--'-

, .-

c-

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : _______________ _ Presidente: f 
t 

Em: Comissão de: ------------------------ - -'--'-
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Presidente: 

Comissãode: _______________________ _ Em: - - '-- '-
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Presidente: 

Comissãode: ______ _________________ _ Em: --'--'-
A(o) Sr(a). Deputado(a) : _______________ _ Presidente: 

Comissãode: _____ __________________ _ Em: --'--'-
A(o) Sr(a) . Deputado(a): _____________ __ _ Presidente: 

Comissão de: Em: , , 
DCM 3.17.07.003-7 (NOV. /99) 

1 

VI 

I 

t 
, , 
I 

I 

I 

I 

, 

, 

, 

. J 



• 

ti, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[~ ][=~=. _.~=.D =) tPL I 

SGM 321.03.025-7 (JUN/97 

•~I' ' 
~ , 

~/. ~i~~ 

CÂMARA DOS DEPU ADO~ 

BOL ETIM DE AÇÃO LFGISLATIVA 

1C~ET M DE AÇAO LEG SLAflVA 

[~~ 1 [=c=~_LAC_D~lt]> L I oi' ,~~~ boCa 1 ~ qrl ; ' I ~ 000 

r--__ BAL N' __ -., 

( ~ ) 

.~--

~_' ~I N ----,) 

l[~"J 
'1\ ~I & .--+----~----n--..--__:__---____ 

- cio l1iJ:; 

~l_f_!_J_~~~~IL-,f ~ ~ CV3 e L- 02.55/á 
~~~~~~~~~ôu~ ~FL ---- --

SGM 321 03025-7 (JUN 971 

CÂMARA DOS DE'PUTADOS 

r---- IA, N' __ -., 

( ~ ) BOLI-TIM DI:: AÇAO LEGISLATIVA 

~--------------..;;::--DI S( 91Ç, DA AI ~ ' _______________ ___.., 

- C ~\, 

~---------- - -

---------------

SGM 32103025-7 (JUN 971 

CÂMARA DOS DE"UTA l S BOLETIM DE AÇAO LEGISLATIVA 

r--__ BAL N' __ -., 

( ] 

~---------------~ESCRIÇÀODAAÇÀO-----------------.,. 

---_.- ------ --------

------- -

1---------------

SGM 3 21.03025-7 (JUN 97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 491/99 
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Altera a redação do art. 9° da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que especifica. 

ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11 . APENSE-SE A ESTE O PL 1.462/99) 

• 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 9° da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9° Ao Comitê Olímpico Brasileiro serão destinados dois por cento da 
arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e 
similares cuja realização estiver sujeita à autorização federal , deduzido o 
montante destinado aos prêmios. 

§ 1° Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro será concedida, anualmente, a 
renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva Federal e, nos anos 
de realização de Jogos Olímpicos e de Jogos Pan-Americanos, a renda líquida 
de um segundo teste, para atendimento da participação de delegações 
nacionais nesses eventos. 

§ 2° Na aplicação desses recursos, além dos eventos previstos no 
parágrafo anterior, poderá o Comitê Olímpico Brasileiro promover, por meio 
de convênios com escolas, secretarias estaduais e municipais , além de 
instituições de recuperação de menores, programas de educação esportiva, em 
caráter permanente, destinados à população infanto-juvenil , com preferência 
a crianças carentes. 

§ 3° Todas as atividades financiadas com recursos de que trata este 
artigo são sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas da União." (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em () t de março de 2000 

Senad 

vpl/pls99491 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
. ...... .... ........................ ... ............. ... .. ........ .... ........... .... .... .............. ... ...... ....... ...... . 



,. 

, 
~ . 

• 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeOl 

LEI N.9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

INSTITUI NORMAS GERAIS 
, 

DESPORTO E DA 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO IV 
Do Sistema Brasileiro do Desporto 

Seção II 

SOBRE 
OUTRAS 

Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto 

Art. 9° Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da 
Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro­
COB, para treinamento e competições preparatórias das equipes olímpicas 

. . 
naCIOnaiS. 

§ 1 ° Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan­
Americanos, a renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva 
Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para o 
atendimento da participação de delegações nacionais nesses eventos. 

§ 2° Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas 
líquidas de testes da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições 
estabelecidas neste artigo para o Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações 
previstas no inciso III do art. 8° e no art. 9°, constituem receitas próprias dos 
beneficiários que lhe serão entregues diretamente pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do 
fato gerador. 
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SF PLS 491/1999 de 17/08/1999 

Identificação SF PLS 491 /1999 

Autor 

Ementa 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

SENADOR - Pedro Piva (PSDB - SP) 

Altera a redação do artigo 90 da Lei nO 9615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre desportos e dá outras 
providências. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE (Decisão 
Terminativa) 
SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Data: 25/02/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto: Encaminhado ao Plenário para comunicar o encerramento do 
prazo para interpor recurso a matéria. 
Encaminhado em 25/02/2000 para (SF) ATA-PLEN -, 
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 

PLS 00491/1999 

• 17/08/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 22 (vinte e duas) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 17/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. Às Comissões de Educação, onde poderá receber 
emendas pelo prazo de cinco dias úteis, após publicado e 
distribuido em avulsos, e à de Assuntos Econômicos, cabendo 
a esta última a decisão terminativa. Ao PLEG com destino à 
SSCOM 

• ~8/08/1999 SUBSECRETAR,IA DE COMISSOES - SSCOM 
A CE PARA EXAME DA MATERIA 

• 18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 18 de agosto de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 25/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
Aguardando distribuição. 

• 26/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Distribuído ao Senador Eduardo Siqueira Campos para relatar. 

• 13/10/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador Eduardo Siqueira Campos, 
com minuta de parecer devidamente assinada, estando em 
condições de ser incl~Jdo em pauta. _ 

• 17/11/1999 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
Encaminhado ao Gabinete do relator, Senador Eduardo 
Siqueira Campos, a pedido . 

• 18/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Retorna a esta Comissão para prosseguimento de sua 
tramitação. 

• 23/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do relator ( ad hoc), Senador Djalma 

29/02/2000 15: 1 1 
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Bessa. Assinam o parecer, sem voto, os Senadores Eduardo 
Siqueira Campos e Pedro Piva (não membro) . 

• 24/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À CAE, para prosseguimento de sua tramitação. 

• 25/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR (AGDREL) 
Foi apresentada Emenda n01 Substitutiva de autoria do 
Senador Pedro Piva. 

• 01/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Ao Senador Jonas Pinheiro para relatar por ordem do 
Presidente da Comissão. 

• 07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao 
Projeto nos termos da Emenda nO 01-Substitutiva . A matéria 
esta pronta para pauta. 

• 07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão aprova o parecer do relator favorável ao Projeto 
nos termos da Emenda nO 1-CAE-Substitutiva. A matéria será 
submetida a Turno Suplementar de discussão, por ter 
recebido Substitutivo Integral. 

• 09/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS NO DECORRER DO 
TUNRNO SUPLEMENTAR DE DISCUSSÃO, ASSIM SENDO O 
SUBSTITUTIVO É DADO COMO DEFINITIVAMENTE ADOTADO. 
ANEXADO TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO. 

• 10/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada nos Pareceres. Aguardando leitura 
dos Pareceres das Comissões de Educação e Assuntos 
Econômicos. 

• 15/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura dos Pareceres nOs 1162/99-CE, Relator Senador 
Djalma Bessa "ad hoc", favorável nos termos da Emenda nO 1 
(Substitutivo) e 1163/99-CAE, Relator Senador Jonas 
Pinheiro, favorável ao projeto, na forma da emenda 
substitutiva apresentada pelo Senador Pedro Piva. É lido o 
Ofício nO 93/99, do Presidente da CAE, comunicando 
aprovação do substitutivo, em reunião realizada dia 9.12.99. 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a 
matéria, seja apreciada pelo Plenário. À SSCLS. 

• 16/12/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Aguardando abertura de prazo para apresentação de recurso. 

• 24/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
(AGREMESA) 
Prazo para interposição de recurso: 21 a 25/02/2000. 

• 25/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Encaminhado ao Plenário para comunicar o encerramento do 
prazo para interpor recurso a matéria. 

• 28/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

, 

jIN 

29/0212000 15: 11 
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A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação 
da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Assuntos Econômicos .. À 
Câmara dos Deputados . À SGM e posteriormente à SSEXP . 

• 29/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Encaminhado à Subsecretaria de Expediente . 

• 29/02/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
receb ido neste órgão às 14:37 horas . 

• (jN 
'o, f 
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Oficio n° .4 ~ 0 (SF) Brasília, em 0<'; de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 491 , de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "'altera a 
redação do art. 9° da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê Olímpico 
Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de prognósticos e 
loterias federais e similares que especifica". 

A ten c i osam en te, 

A Sua Excelência o Senhor 

• 

--
Senador Carlos Patrocínio 

Primeiro- ecretário, e m exercício 

PH MEIRA SECRETAR/~, 

.... , .Q.~l 83 / f)O 
' " ••• • •• h • 

. . De ordem, a~-" ~enhor 
tono-Geral da Mesa . poru 
vidas providêncràs. \ 

I 

S ecr~. 

as d . 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls99491 
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NO \JU"U g t r~u -/ .• "n /(' t 

etIef. • G.blnet, 



\ 

, 

, 

, 
• 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N!! 491, DE 1999 
Altera a redação do art. 9º da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, que "insti­
. ' tui normas gerais sobre desportos e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 9º da Lei n2 9.615, de 24 de março 

de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92 Ao Comitê Olímpico Brasileiro 
serão destinados dez por cento da arreca­
dação bruta dos concursos de prognósticos 
e loterias federais e similares cuja realiza­
ção estiver sujeita à autorização federal, de­
duzindo-se este valor do montante destina­
dos aos prêmios. 

Parágrafo único. Ao Comitê Paraolím­
pico Brasileiro será concedida, anualmente, 
a renda líquida total de um dos testes da Lo­
teria Esportiva Federal e nos anos de rea­
lização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos 
Pan-Americanos, a renda líquida de um se­
gundo teste para atendimento da participação 
de delegações nacionais nesses eventos." 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 dias, contados a partir de sua pu­
blicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A aproximação da data dos Jogos Olímpicos, na 
Austrália, em 2000, reacende um debate já conhecido 
dos setores que militam pela causa do esporte nacio­
nal: o da perene escassez de recursos que penaliza o 
setor. 

É fato inegável que o esporte brasileiro não tem 
recebido, nem por parte do Poder Público, nem por 

parte do investidor privado, o suporte financeiro indis­
pensável para o seu completo desempenho e a justa 
obtenção de prêmios e do reconheCimento internacIo­
nal. O exemplo dos recentes Jogos Pan-Americanos 
aí está para reforçar a tese. E, mais ainda, para con­
solidar a certeza de nossa potencialidade esportiva, 
infelizmente pouco explorada. 

O Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro 
(COB) , Sr. Carlos Arthur Nuzman, tem reiteradas ve­
zes tornado pública a insuficiência de recursos adVin­

dos de uma das fontes naturais de financiamento do 
esporte que vem a ser o das loterias. Atualmente: o 
montante orçamentário proveniente dos Jogos loten­
cos destinados ao COB, correspondente à arrecada­
ção anual líquida de um teste da loteria esportiva, e 
de um segundo teste em anos de Jogos Olímpicos e 
de Jogos Pan-Americanos, não atende às demandas 
do setor e está longe dos totais para ele destinados 
por outros países. 

A Constituição Federal , em seu art. 217, define 
como dever do Estado o fomento das práticas des­
portivas consideradas como direito do indivíduo. 
Cabe ao legislador, com os meios que estão ao seu 
alcance, propiciar os meios para que o Poder Público 
cumpra a sua função de apoio e suporte a um dos pi­
lares do desenvolvimento do País. A presente pro­
posta abre espaço para uma efetiva promoção do es­
porte entre nós, sem recorrer à criação de novos in­
centivos fiscais e sem influenciar no poder de atração 
dos jogos lotéricos. 

Além do incentivo financeiro para o esporte .. 
este projeto tem também um grande alcance social. E 
inegável e de amplo conhecimento público o fascínio 
que o esporte desperta na juventude, como ficou cla­
ro nas reações com o sucesso de nossos atletas nos 
jogos Pan-Americanos do Canadá. Com os recursos 

• 
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provenientes deste projeto será possível colocar em 
prática programas que atraiam uma parcela da socie­
dade que merece especial atenção e carinho: as cri­
anças. Em especial menores carentes que por falta 
de atrativo melhor se vêem envolvidas com as drogas 
e a delinqüência. Atrair essas crianças para as pistas 
de atletismo, para as quadras de vôlei, tênis, basque­
te, futebol , handebol , além do efeito educativo, certa­
mente vai despertar nelas a cidadania e o sentimento 
de estar trabalhando por algo maior, pelo seu país. 

Essas as razões que nos levam a apresentar a 
presente proposta de medida legislativa, conclaman­
do nossos pares a lhe prestar integral apoio. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1999. - Se­
nador Pedro Piva. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

• •••••••••••••••••• • •••••••• • ••••••••• • ••• o •••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre despor­
to e dá outras providências. 

• o ••• • o ••••••••••••••••••• •• ••• •• o ••••• o ••• •• ••• • o •• ••••• • •••• •••••••••••• •••• •••••• 

Art. 9\2 Anualmente, a renda líquida total de um 
dos testes da Loteria Esportiva Federal será destina­
da ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, para treina­
mento e competições preparatórias das equipes olím­
picas nacionais. 

§ 1 º Nos anos de realização dos Jogos Olímpi­
cos e dos Jogos Pan-Americanos, a renda líquida de 
um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será 
destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, para 
o atendimento da participação de delegações nacio­
nais nesses eventos. 

§ 2º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão 

. " 
,. 

, 

concedidas as rendas líquidas de testes da Loteria 
Esportiva Federal nas mesmas condições estabeleci­
das neste artigo para o Comitê Olímpico Brasileiro -
COB. 
........ ...... ........ .. .................. .......................................... 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• • • •••••••••••••••••••••••••••••• o' • •••• • • • ••••••••• •• ••• • •••••••••••••••••••••••••• 

Art. 217. É dever do Estado fom entar práticas 
desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas diri­
gentes e associações, quanto a sua organização e 
funcionamento; 

11 - a destinação de recursos públiCOS para a 
promoção prioritária do desporto educacional e, em , 
casos específicos, para a do desporto de alto rendi­
mento; 

111 - o tratamento diferenciado para o desporto 
profissional e o não profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações 
desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relati­
vas à disciplina e às competições desportivas após 
esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, re­
gulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de 
sessenta dias, contados da instauração do processo, 
para proferir decisão final. 

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como 
forma de promoção social. 
•••• •• •••• • o' •• • • • ••••• ••• ••••••••• ,. o • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Às Comissões de Educação e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a , 
decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 18-8-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasíli a - DF 
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- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.556, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 03 de 
abril de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2000 

~ 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 
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Em / / 2000 Presidente 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento Lntemo da 
Câmara dos Deputados. urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 
2.556. de 2000. do Senado Federal. que "altera a redação do art. 9° da Lei 
n° 9.615. de 24 de março de 1998, destinado ao Comitê Olímpico 
Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos 
de prognósticos e loterias federais e similares que especifica" . 

GER 3.17.23.004-2 IJUNJ99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 03 de 
abril de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2000 

-
.. tcl.twr' 

Carla Rodng es de Medeiros 
Sec tária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 
(Apensados o PL nO 2.609, de 2000 e o PL 1.462, de 1999) 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação do art. 9º da Lei nº 9.615 , 
de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que 
especifica. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Gilmar Machado 

Pelo art. 9º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, é destinada ao 

Comitê Olímpico Brasileiro, anualmente, a renda líquida total de um dos testes 

da Loteria Esportiva Federal, para treinamento e competições preparatórias 

das equipes olímpicas nacionais . A alteração proposta no Projeto de Lei nº 

2.556, de 2000, é no sentido de reservar àquela entidade dois por cento da 

arrecadação bruta dos mesmos sorteios, a serem deduzidos do montante 

destinado aos prêmios, podendo os recursos assim obtidos ser investidos em 

programas de educação desportiva, mediante convênios com escolas e 

instituições similares. 

Já com o PL nº 2.609, de 2000, pretende-se elevar de 4,5% para 10% o 

chamado "Adicional INDESP", previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.615 , 

de 1998, e mudar a divisão da arrecadação obtida com os testes da Loteria 

Esportiva Federal , tal como disposta no art. 8º da mesma lei. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com o PL nº 1.462, de 1999, é sugerida a destinação à promoção do 

desporto de rendimento de 1,5% (um e meio por cento) da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos gerenciados pela Caixa Econômica Federal, de 

forma a viabilizar uma maior e melhor participação das delegações brasileiras 

em eventos desportivos internacionais. Como faz questão de ressaltar o 

próprio autor, não se trata de mais uma proposta de incentivo fiscal, que, por 

interferir na arrecadação federal, certamente encontraria obstáculos 

intransponíveis em sua tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sem dúvida o desporto de rendimento, também denominado desporto 

de competição, não vem sendo contemplado com os recursos necessários ao 

pleno desenvolvimento de seu potencial. A cada evento desportivo 

internacional, como os Jogos Olímpicos e os Jogos Pan-americanos, atletas e 

entidades responsáveis pela composição e organização das delegações 

nacionais, reclamam da falta de apoIo, público e privado, e, 

conseqüentemente, da impossibilidade de competir em condições de 

igualdade com as delegações outros países. Daí que reputamos bem-vindas 

quaisquer iniciativas legislativas destinadas a prover recursos para o fomento 

efetivo do desporto de competição. 

Entretanto, no tocante ao Projeto de Lei nº 2.556, de 2000, temos 

sérias dúvidas sobre a validade da proposta, na medida em que implica o 

repasse de cerca de R$ 50 milhões, anualmente, a uma só entidade de 

administração do desporto, o COB, cuja atuação é restrita aos esportes 

olímpicos e à participação das delegações brasileiras em eventos 

apadrinhados pelo Comitê Olímpico Internacional. E o desporto não-olímpico, 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 
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o desporto de participação, o desporto escolar - ficarão excluídos do benefício 

e, portanto, marginalizados? 

Já a elevação de quatro e meio por cento para dez por cento do 

Adicional INDESP, sugerida no Projeto de Lei nº 2.609, de 2000, do Deputado 

Paulo Paim, é outra proposta que deve ser examinada com muita cautela. De 

fato, até prova em contrário, pela aritmética da Caixa Econômica Federal, essa 

elevação de percentual resultaria numa fatia menor não só para o desporto , 

como também para o Fundo da Cultura, a Seguridade Social, o Fundo 

Penitenciário Nacional e outros beneficiários das receitas obtidas com sorteios 

oficiais. 

Em nossa avaliação, a melhor proposta é a do Deputado Agnelo 

Queiroz, que propõe a criação de um recurso certo, de natureza permanente, 

que não desestimulará o apostado r, não prejudicará o ganhador, não 

repercutirá negativamente na arrecadação da União e não alterará 

substancialmente a divisão do bolo lotérico prevista na legislação em vigor. 

Pelo exposto e levando em conta a conveniência de algumas 

adequações de ordem técnica e operacional, somos pela rejeição do Projeto 

de Lei nº 2.609, de 2000, e pela aprovação, na forma de substitutivo, do PL 

2.556, de 2000, e do PL nº 1.462, de 1999. 

Sala da Comissão, em ..( g de ~~~ de 2000. 

ilmar Machado 

Relator 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.462, DE 1999 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art . 56 da 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que "institui 

normas gerais sobre desporto". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 56 da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido de inciso e parágrafos conforme segue: 

Art. 56 . ............. ............. .... .. ... ....... ... .......... . 

VII - 2% (dois por cento) da arrecadação bruta dos concursos 

de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

§ 1 º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual 

de que trata o inciso VII do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados 

ao Comitê Olímpico Brasileiro e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 

aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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referidos no parágrafo anterior, 10% (dez por cento) deverão ser investidos em 

desporto escolar e 5% (cinco por cento), em desporto universitário. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VII: 

a) constituem receitas próprias dos beneficiários, que os 

receberão diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a 

contar da data de ocorrência de cada sorteio; 

b) serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e 

projetos de fomento , desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação 

de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 

atletas, bem como sua participação em eventos desportivos; 

§ 4º Dos programas e projetos referidos na alínea "b" do 

parágrafo anterior será dada ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e 

Turismo. 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação 

dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro em decorrência desta lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

o ~l ~ 
pu . d1 Gilmar Machado 

Relator 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.462, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", 11 e § 1°, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 29 de março de 
2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

~ 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 

CER 1 17 23 004·2 (.J UN/99) 



• 

, 

CÂMARA D O S D EPUTA DO S 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 1.462, DE 1999 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, que "institui normas 
gerais sobre desporto". 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido de inciso e parágrafos conforme segue: 

Art.56 .................................................. ....................................... . 

VII - 2% (dois por cento) da arrecadação bruta dos concursos 

de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização 

federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

§ 1 º - Do total de recursos financeiros resultantes do 

percentual de que trata o inciso VII do caput, 85% (oitenta e cinco por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro e 15% (quinze por cento) ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de 

normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2º - Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais 

referidos no parágrafo anterior, 1 0% (dez por cento) deverão ser investidos em desporto 

escolar e 5% (cinco por cento), em desporto universitário. 

§ 3º - Os recursos a que se refere o inciso VII: 

a) constituem receitas próprias dos beneficiários, que os 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

receberão diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar 

da data de ocorrência de cada sorteio; 

b) serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e 

projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 

recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem 

como sua participação em eventos desportivos; 

§ 4º Dos programas e projetos referidos na alínea "b" do 

parágrafo anterior será dada ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e 

Turismo. 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a 

aplicação dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta lei. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

Deputado P 
Presi ente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.556, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, os Projetos de Lei nºs 
2.556/2000 e 1.462/99, apensado, com substitutivo, e rejeitou o Projeto de Lei nº 
2.609/2000, apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado Gilmar 
Machado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi , Eduardo 
Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid , Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

GE'R 3 17 23 004-2 (,ILJN/99) 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

Deputado Pedro Wilson 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.556-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 491 /99 

Altera a redação do art. 9º da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PL.-1.462/99 - PL 2609/00 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.556-A, DE 2000 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 491/99 

Altera a redação do art. 9º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que especifica; tendo parecer da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e do de nº 1.462/99, e rejeição do de nº 
2.609/00, apensados, com substitutivo (relator: Dep. GILMAR MACHADO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

e 
*Projeto inicial publicado no OCO de 21/03/00 
Projeto apensado: PL. 2609/00 (OCO de 01/04/00) 

SUMÁRIO 

I - PROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO NO DCD 

PL. nº 1 .462/99 

11 -PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

e -termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 

l ----------------- --- - -
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PROJETO DE LEI N° 2.556-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 491 /99 

Altera a redação do art. 9º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasi leiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que especifica. 

. - -
(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PL 1.462/99) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PL.-1.462/99 - PL 2609/00 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.556-A, DE 2000 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 491/99 

Altera a redação do art. 9Q da Lei nQ 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares que especifica; tendo parecer da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e do de nQ 1.462/99, apensado , com 
substitutivo , e rejeição do de nQ 2.609/00, apensado (relator: Dep. GILMAR MACHADO). 

. - -
(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PL. 1.462/99) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 21/03/00 
_ jeto apensado: PL. 2609/00 (OCO de 01/04/00) 

SUMÁRIO 

I - PROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO NO DCD 

PL. nQ 1.462/99 

11 -PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

-termo de recebimento de emendas 

• 
-parecer do relator 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em I ~ /0\ / 2001 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-627/2000 Brasília, 29 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.556/2000 -
do Senado Federal (PLS nº 491/99) - que "altera a redação do art. 9º da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao 
Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares que especifica," e do Projeto de Lei nº 1.462/99, apensado, e a 
rejeição do PL. nº 2.609/2000, apensado, para publicação da referida proposição e 
do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 (.IlJN/99) 
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ubmet~- e ao Plenádo, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos tennos do artigo 155 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 
2.556, de 2000, do Senado Federal, que "altera a redação do art. 9° da Lei 
nO 9.615 , de 24 de março de 1998, destinado ao Comitê Olímpico 
Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos 
de prognósticos e loterias federais e similares que especifica" . 

Sala das Sessões, l~ez;~blt2000 

Deputado GILM MACHADO 
(PT G) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 2.556, de 2000 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto inicial; 

• - os Projetos de Lei nOs 1.462/99 e 2.609/00, apensados. 

• 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.03.01 . 

Moz 

Sec etário-Geral da Mesa 

DESPACHO PL SF apdo - prej 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DÓS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 2.556-A, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N! 491199 

--

Altera a redação do art. 9Q da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de .prognósticos e loterias federais e similares que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PL 1.462/99) 
.. 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PL.-1.462/99 - PL 2609/00 

1/1 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-substitutivo oferecido pelo relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O art. 9° da Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998; passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

,.-

·'Art. 9° Ao Comitê Olímpico Brasileiro serão destinados dois por cento da 
arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e 
similares cuja realização estiver sujeita à autorização federal, deduzido o 
montante destinado aos prêmios. 

§ "I ° Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro será concedida, anualmente, a 
renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva Federal e, nos anos 
de realização de Jogos Olímpicos e de Jogos Pan-Americanos, a renda líquida 
de um segundo teste, para atendimento da participação de delegações 
nacionais nesses eventos. 

§ 2° Na aplicação desses recursos, além dos eventos previstos no 
parágrafo anterior, poderá o Comitê Olímpico Brasileiro promover, por meio 

de convênios com escolas, secretarias estaduais e municipais, além de 
instituições de recuperação de menores~ programas de educação esportiva, em 
caráter peImanente. destinados à população infanto-juvenil, com preferência 
a crianças carentes. 

§ 3° Todas as atividades financiadas com recursos de que trata este 
artigo são sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas da União:' (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O t de março de 2000 

• 

• 
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LEGISLAÇ.~O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ.~O DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• a .... _ .......... a ............. .......... __ ................ aO _ ..... _. _ .. _ ............. _ ......... _ ......... .. .. _ ...... _ ••• _ .............. .. ... -_._._ ........................ .. ......... .. 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITIJLO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII . 
Do Processo Legislativo 

.. __ ...•...... -.- ......... -.... _ . .. _-_ ........... .... __ .. ---- .. -......... _-_ ..... _-----_ ........... -_._--_.-- ... _-_ .... ------- -_ .... __ .. __ . 

Subseçãoill 
Das Leis . 

----_. __ .. _ ..••••.•...........•....•..•....•.•.••.••..•••••.•••...•............... --•.•.•....•......... ----- .......•......•. 
- ._- .. . _--- .. - -- .. - ,. --- ---- - - . . 

Art' 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
o~ em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. . Sendo o projeto emendado, voltará à. Casa 
. iniciadora 

~ .. -.......................... _ ... _ ................. _ .. -••....... -•••......••••••...•..•.....••..•..........•... -------_ ... . 

- -' LEI N.9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE 
, 

DESPORTO E DA OUTRAS 
A 

PROVIDENCIAS . 
...•••.••......•.•........ ~ ..•...............•......•..•.•••.••.•..•...•.•....•.........•.•......•........................... 
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CAPITULO IV 
Do Sistema Brasileiro do Desporto 

. ... . ... ·· 0 .. . .. . ... . 0 _ • • • _ .. . ...... . .... . 0" ... . ..... .. . . .... . . . .... .. .. _ _ _ o .. .. ...... . .. _ a ... _ . . . . ... . . ... .. ... _ ... .. _ . ....... . . .. .. . . _ 

Seção 11 
Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto 

Art. 9° Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da 
Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-
COB, para treinamento e competições preparatórias das equipes olímpicas • 

. . 
naCIOnaIS. 

§ 1 ° Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan­
Americanos, a renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva 
Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para o 
atendimento da participação de delegações nacionais nesses eventos. 

§ 2° Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas 
líquidas de testes da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições 
estabelecidas neste artigo para o Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações 
previstas no inciso III do art go e no art 9°, constituem receitas próprias dos 
beneficiários que lhe serão entregues diretamente pela Caixa Econômica " 
Federal - CEF, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do • 
fato gerador. 

- -_ .. ----_ ..... --- ----- -.. .. -- --- _._-.. ----_ .. ... ---- .-- .. .. -------.. _- -_._- --------_ .... -_ .. .. -- .... ----_ ........ -- ._----- -----_ .. . 
...... . .. .... ...... . .. ... .... . .... .. •• .•. ••...•••. . •... . .... . •... •........ . . . .... . .... . . . ..••........ •.• •... . __ .. __ ........ -

SF PLS 491/1999 de 17/08/1999 

Identificação SF PLS 491 /1999 

Autor SENADOR - Pedro Piva (PSDB - SP) 
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Ementa 

Despacho 
Inicia I 

Última Ação 

Tramitação 

Altera a redação do artigo 90 da Lei nO 9615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre desportos e dá outras 
providências. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE (Decisão 
Terminativa) 
SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ~ CE 

Data: 25/02/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto: Encaminhado ao Plenário para comunicar o encerramento do 
prazo para interpor recurso a matéria. 
Encaminhado em 25/02/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SlJBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

PLS 00491/1999 • 

• 17/08/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processp contém 22 (vinte e duas) folhas numeradas e 
rubricadas. A SSCOM. 

• 17/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 
Leitura. Às Comissões de Educação, onde poderá receber 
e:mendas pelo prazo de dnce dias úteis, após publicado e 
distribuido em avulsos, e à de Assuntos Econômicos, cabendo 
a esta última a .decisão terminativa. Ao PLEG com destino à 
SSCOM : . . 

. ' . 

• 18/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CE PARA EXAME DA MATÉRIA 

• 18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 18 de agosto de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 25/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental . 
Aguardando distribuição. 

• 26/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Distribuído ao Senador Eduardo Siqueira Campos para relatar. 

• 13/10/1999 COMISSÃO DE eDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador Eduardo Siqueira Campos, 
com minuta de parecer devidamente assinada, estando em 

. condições de ser induído em pauta. 
• 17/11/1999 COMISSÃO DE eDUCAÇÃO - CE 

Encàminhado ao Gabinete do relator, Senador Eduardo 
Siqueira campos, a pedido. 

• 18/11/1999 COMISSÃO DE eDUCAÇÃO - CE 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Retoma a esta Comissão para prosseguimento de sua 
tramitação. 

• 23/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do relator ( ad hoc), Senador Djalma 
Bessa. Assinam o parecer, sem voto, os Senadores Eduardo 

• 
Siqueira campos e Pedro Piva (não membro). 

5 
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• 24/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À CAE, para prosseguimento de sua tramitação. 

• 25/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR (AGDREL) 
Foi apresentada Emenda n01 Substitutiva de'autoria do 
Senador Pedro Piva. 

• 01/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Ao Senador Jonas Pinheiro para relatar por ordem do 
Presidente da Comissão. 

• 07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao 
Projeto nos termos da Emenda nO Dl-Substitutiva. A matéria 
esta pronta para pauta. 

• 07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão aprova o parecer do relator favorável ao Projeto 
nos termos da Emenda nO 1-CAE-Substitutiva. A matéria será 
submetida a Turno Suplementar de discussão, por ter 

. 
. recebido Substitutivo Integral. 

• 09/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS NO DECORRER DO 
TUNRNO SUPLEMENTAR.DE DISCUSSÃO, ASSIM SENDO O 
SUBSTITU11VO É DADO COMO DEFINmvAMENTE ADOTADO. 
ANEXADO TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO. 

• 10/12/1999 SUBSEC. COORpENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada nos Pareceres. Aguardando leitura 
dos Pareceres das Comissões de Educação e Assuntos 
Econômicos. - - - _._-------

- --. __ .. -. 15/12/1999 ·SUS·-S-E-CRETARIA·--DE-AT.-A---p.u:-NA-;'-Ri6- -ATA--PLÊ-N · 

LeJh.i"ia··dos· Pàreceres nOs 1i62/~, 'Relator Senadõ~- " ~ .... 
Djalma Bessa "ad hocn

, favorável nos termos da Emenda nO 1 
(Substitutivo) e 1163/99-CAE, Relator Senador Jonas 
Pinheiro, favorável ao projeto, na forma da emenda 
substitutiva apresentada pelo Senador Pedro Piva. É lido o 
Ofído nO 93/99, do Presidente da CAE, comunicando 
aprovação do substitutivo, em reunião realizada dia 9.12.99. 
Abertura do prazo de dnco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a 
matéria, seja apreciada pelo Plenário. À SSCLS. 

• 16/12/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Aguardando abertura de prazo para apresentação de recurso. 

• 24/02/2000 SUBSECRETARlA.DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

• 

• 



AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
(AGREMESA) 
Prazo para interposição de recurso: 21 a 25/02/2000. 

• 25/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) . 
Encaminhado ao Plenário para comunicar o encerramento do 
prazo para interpor recurso a matéria . 

• 28/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN _ 
A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação 
da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Assuntos Econômicos •. À 
Câmara dos Deputados. À SGM e posteriormente à SSEXP. 

• 29/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Encaminhado à Subsecretaria de Expediente. 

• 29/02/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 14:37 horas. 

I, O.t f O 3 f ~ À CÂMARA DOS DEPUTADOS ATRAVÉS 00 OFlSf N~ ~ J6 
L.. ___________________________ ~ __ ..... __ _ 

7 

·_ ·-- Oficio nO lt~b (SF) Brasíli~ em 0-& de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
- . . - . _. ._ .-

-Encaminho a Vossa Excelênci~ a fun de ser submetido à revisão 
da Câmara dos D~;)utados _ -':lS tennos do art.-65 Ó4 ':-:-nstituição FederaL o Projeto de 
Lei do Senado n~ .. a 1, ri:. 1999, constante dos autógrafos em anexo~ que "altera a 
redação do art. ~ da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998~ destinando ao Comitê Olímpico 
Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concursos de prognósticos e 
loterias federais e similares que especifica~. 

--- ---------- - - - -- - --- - --- --- - -- -- - ----- - -
Atenciosamente, -~- --7l . 

17 _,~ ~ t'~ -+------
Senador Carlos Patrocínio 

Primeiro- ecretário, em exercício -- -_. __ . -
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Prirneiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls99491 

-- ------ . 
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PROJETO DE LEI 
:\'~ 1.462., DE 1999 
( 00 Sr. Agncio QUCiíOi:: ) 

Acrescenta :nCISO VI e altera o § 4° do art 6° da Lei nO 9.615 . de 24 de marco de 1998. 

iÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO: DE FINANÇAS E 
"TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART. 54): E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART 54~ - ART 24 . 11 ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1°. Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art. 6° da Lei n° 9.615, 
de 24 de marco de 1998: 

~Art. 6° ..................................................................................... " . 
-o _. _______ ... _ •••• _____ 0 __ ."""."" _ ... _ _ _ • _____ ._ ••• ___ • o_o ... ... __ .. _. __ ••••• _. _ ... .o_o ... _. __ ___ _ _____ ... 

VI - adicional de um e meio por cento da arrecadação bruta 
dos concursos de prognósticos previstos em lei, deduzindo­
se este valor do montante destinado aos prêmios, sendo que 
este montante arrecadado será. repassado ao Comitê 
Olímpico Brasi.Jeiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, na 
proporção de oitenta e cinco por · cento e quinze por cento, 
respectivamente. " 

Art. ?'. O § 4° do art. se> da lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, 
passa a ter a seguinte redação: 

;~ 

"Art.€)<> .. ...... .. .. ... .. ........................... .. ........................................ .. 

§ 4° . Trimestralmente. a Caixa Econõmica Federal-CEF 
apresentará balancete ao INOESP. com o resultado da 
receita proveniente dos adicionais mencionados neste 
artigo. - (NR) 

Art 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

• 



• 

JUSTIFICAÇAO 

Ao fim de eventos esportivos do porte dos Jogos Olímpicos ou Pan­
AmeriC3nos recrudesce o debate sobre a carência de recursos para o desporto 
brasiieiro. 

Recentemente. o presidente do ComITê Ol ímpiCO Brasileiro - COB. 
Sr. Carios Arthu r Nuzman. considerou insuficiente o valor transferido ao COB. 
'nclusive nos anos oiímoicos e de pan-americanos. correspondente a arrecadação 
líqUida de dois testes da lotena esportiva. equivaiente a RS 300 mli . Na realidade. 
em 1999. o INDESP transferiu ao COB RS 1.878.204.89 para o pré-pan de box 
(R$ 15.204.89). XIII Jogos Pan-americanos (RS 1.613.000.00) e para aluguel das 
Instalações ol ímoicas em Conberra na Australia (R$ 250.000.00 - 18 parce~) . 
Ainda aSSim. os recursos oficiais destinados ao COB foram insignificantes se 
comparados aos vaiares investidos por outros países. 

o presidente do COB. a título de comparação. agumentou que o 
comitê italiano recebe cerca de US$ 650 mIlhões/ano e o australiano 
aproximadamente USS 100 milhões/ano. Esses valores foram citados meramente 
como referências. visto as diferentes .características sócio-econômicas desses 
países comparativamente ao Brasil. Por fim . o presidente do COB afirmou que 
recursos da ordem de R$ 50 milhóes/ano permitiriam a elaboração de novo projeto 
olímpico Que daria outra dimensão ao desporto brasileiro. 

Inegavelmente. o desporto brasileiro não vem recebendo os recursos 
necessários ao pleno desenvolvimento do seu potencial. Na realidade. o esporte 
não é só a manifestação . da cultura de um povo mas, também, constitui 
investimento sólido, de médio prazo, na redução dos gastos com a saúde e a . .... 
assistência social. .. 

Freqüentemente. quando se aborda a questão de recursos para o 
esporte utiliza-se como comparação os dispêndios com a cultura, como se fossem 
áreas exdudentes. De fato. ambas as áreas são relevantes e indispensáveis para 
o desenvolvimento do País. No entanto, como é notório, a OJltura no Brasil já 
possui incentivo - ainda que insuficiente - consubstanciado na Lei Rouanet e na 

.... - . _. __ . _. 

verba do Fundo Nacional da Cultura. O Esporte. contudo. não possui qualquér­
incentivo fiscal específico ou dotações públicas mínimas necessárias. 

No Congresso Nacional estão tramitando vários projetos de lei que . 
pretendem criar incentivos fiscais para o esporte. Tratam-se de iniciativas 
louváveis. porém. ê conhecida a posição contrária da Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, utilizando como argumentos a evasão e a 
possibilidade de sonegação fiscal. 

• 
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10 
Assim sendo. este projeto que hoje apresento pretende criar recursos 

para a promoção do desporto de rendimento. que alavanca a prática esportiva em 
todo o País. sem interferir na arrecadação federal. O projeto cria percentual de 
1.5% sobre a arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais 
e similares. cuja a realização ocorrer por autorização federal. deduzindo-se este 
valor do montante destinado aos prêmios. nos termos da Lei 9.615. de 24 de 
março de 1998. 

Em decorrência. o montante arrecadado será repassado ao Comitê 
Olímpico Brasileiro - COB. e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro. na proporção de 
85% e 15% respectivamente, permitindO que essas entidades passem a usufruir 
de recursos mensais para a eiaboração de seus projetos destinados ao desporto. 

Conforme dados da Caixa Econômica Federal, o percentual de 1,5% 
proposto propiciará arrecadação anual estimada de aproximadamente 30 milhões 
de reais, valor este que acrescido aos dos testes da loteria esportiva e aos 
programas orçamentários do INDESP em favor da promoção do desporto de 
rendimento, criará condições para o COB e para o Comitê Paraolímpico Brasileiro 
desenvolverem projetos olímpicos de vulto, não só para os jogos de Sidney, no 
ano 2000, como também e principalmente para os Jogos de 2004 e subsequentes. 

Convém sublinhar, que os recursos ora destinados ao esporte serão 
custeados, pelos prêmios dos concursos de prognósticos previstos em lei. O valor 
repassado ao esporte corresponderá a aproximadamente 4,5% dos prêmios. não 
desestimulando as apostas lotéricas. 

Finalmente, enfatizo as palavras do presidente do COB, Sr. Cartas 
_. Arthur Nuzman: "o esporte ajuda a divulgar o País, a promoção de eventos 

internacionais, movimenta a indústria do turismo e cria empregos. Novas 
modalidades, mais atletas. formam novas profissões, combatem o desemprego e, 
em última análise, são outra alternativa para tirar as pessoas das ruas, da 
pobreza. Quanto mais pessoas praticarem esporte, maior será a possibilidade de 
fermos um povo saudável e mais bem~ucado. Enfim. toda a sociedade vai ser 
beneficiada n. 

.~---- _ . _ _ o _ _ ' _ _ .' " _ " " " _ _ " _ . _ 

. -':" • _. 0 '° ."~. ' _ ', o ,_ 

Estou certo que os beneficios que irão advir da utilização desses 
recursos em favor dos atletas olímpicos e paraolímpicos darão nova dimensão não 
só ao desporto. como à sociedade brasileira. 

Sala das Sessões. em L t de agosto de 1999. 

• 

• 
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INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

............ -_ .......... -_.--_ .... .. -_ ... - ...................... _-_ .. ----_ ............ -_ ... ---_._ -_._-- _ ...... ... ..... -_.---_ ... -_ ........ --_. 

CAPÍTI.JLO IV 
Do Sistema Brasileiro do Desporto 

... __ • ___ • ___ ...... _ ...... _ ••• '_ • • •••• •••••• 0" _ _ ..... .... . __ • __ _ .. _._ 0_0_ .... _____ ._. _____ ___ •• _ ......... -- 0 ••• _" o_o _ • • _ o_o •• _ .................... -_o- ._ ... - ••• _. _.-

SEÇÃO Il 
Do lnstituto Nacional do Desenvolvimento do Despono 

. . ... -- _.-_ ..... .. ..... . . .. -_ ..... -------_ ..... - ................. -_. __ .-----_. __ ........ __ .... . . -....... __ . .. -- .. _--- ... -- ----_ .. -.. _--_ ...... . 

Art. 6° Constituem recursos do INDESP: 
I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

--=--
II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilheteo 

pem1itido o arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se 
refere o Decreto-Lei n° 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nO 6.7170 de 12 de 
novembro de 1979, destinado ao cumprimento do disposto no art. 7: 

In - doações, legados e patrocínios; 
.. IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva FederaL não 

reclamados: 
V - outras fontes . 

........ _- .. -.. -._--_ ._ -_ ....... . _- - _ . .... ---- .. --_ ... --.. . _-- -_._-.. . _--...... _-_ ..•.•.. . •.•. • .....•.... __ .. .. _---.---.------_ ... _--------

§ 40 Trimestralmenteo a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará 
balancete ao lNDESP, com o resultado da receita proveniente do adicional 
mencionado neste artigo. 

~ 

.. ... .. __ . .. . .. . _------_ .. ... _- .....•• • .•. -............... . __ ._-- ...... _--_ .. _-_ .•....•.... _- ----- . . .. ... -.........• -_ ... __ . __ ...... -----_. 
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" C AMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.609, DE 2000 

(Do Sr. Paulo Paim) 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 9.615 , de 1998, que "institu i normas gerais sobre 
desportos e dá outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000) 

.. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O inciso \I e os §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 9.615, 

de 24 de março de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° .. .... .. ..... ... .... ......... ..... .... .. .................. .... ........ .... . 

I - ... .. ..... .. ...... ........ ..... ... ....... ... ... ..... .......... .... .. ... .......... . 

/I - adicional de dez por cento incidente sobre cada 
bilhete, pennitido o arredondamento do seu valor feito nos 
concursos de prognósticos a que se refere o Decreto Lei n° 
594, de 27 de maio de 1969, e a Lei rf' 6.717, de 12 de 
novembro de 1979, destinado ao cumprimento do disposto 
no art. ?O; (NR) 

-..... _ .. --- -- -_._ -- -----------------.- .-_ .... ----.- -.-------- ------ --_._- -----------_ .-
---- .. . ' - .- -_._--._---_. - . - -

_. - --- ---- -1 ~ Do adicional de--dez por cênto 'de ' que trata 'o 
inciso 1/ deste artigo, dois terços serão repassados às 
Secretarias de Esportes dos Estados e do Distrito Federal, 
ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições 
semelhantes na área do desporto, proporcionalmente ao 
montante das apostas efetuadas em cada unidade da 
Federação, para aplicação estrita ao disposto no art. ?O. 
(NR) 



§ 30 Do montante repassado nos tennos do § 2° às 
Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos que as substituam, 

dois terços serão divididos entre os Municípios de cada 
Estado, na proporção de sua população, para aplicação 
estrita ao disposto no art. 7°. (N R) " 

Art. 22 O art. 82 da Lei n2 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80 A arrecadação obtida em cada teste da Loteria 
Esportiva terá a seguinte destinação: 

I - quarenta por cento para pagamento dos prêmios, 
incluindo o VblOf correspondente ao imposto sobre a renda; 

/I - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal­
CEF, destinados ao custeio total da administração dos 

~ 

recursos e prognósticos desportivos; 

111 - dez por cento para pagamento, em parcelas 
iguais, às entidades de pràticas desportivas constantes do 
teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos; · 

IV - cinco por cento para o INDESP; 

V - cinco por cento para as Secretarias de Esportes 
dos Estados ou do Distrito Federal, ou, na inexistência 
destas, aos órgãos que tenham atribuições semelhantes na 
área do Desporto, proporcionalmente ao montante das 
apostas efetuadas em cada unidade da Federação para . 
aplicação estrita ao disposto no art. ?O; 

VI - cinco por cento ao Comitê Olímpico Brasileiro; 

. VII - cinco por cento ao Comitê Para olímpico 
Brasileiro; 

VIII - dez por cento à seguridade social. 

Parágrafo único. Do montante de cinco por cento de 
qu~ trata o inciso V deste artigo, um terço caberá às 
Secretarias Estaduais e/ou órgãos que as substituam, e 
dois terços serão divididos entre os Municípios de cada 
Estado, na proporção de sua população, para aplicação 
estrita ao disposto no art. ?C. (NR)" 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

13 



" )( 

'; 
uc 

C 
C 
N -(Oco :gM 
N 

0° .,Z 
S...J 
.3 a.. 

14 

JUSTIFICAÇAO 

o Esporte, há mais de vinte anos, vem sendo mundialmente 

considerado como um direito social e seu fomento um dever do Estado. 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 acolheu este 

entendimento, sendo que a Lei nQ 9.615/98, mais conhecida como a "Lei Pelé", 

instituiu os princípios e normas gerais que regemo desporto em nosso país. 

Esta lei, em funcão da realidade nacional, carece de 
> 

modificação. Nosso projeto, fundamentalmente, objetiva desconcentrar a 

destinação da arrecadação da Loteria Esportiva, permitindo, em nível municipal, 

maior abrangência de todas as iniciativas que visam ao desenvolvimento dos 

desportos. 

É preciso ressaltar que atualmente o Desporto e o Turismo 

são gerenciados pela mesma Pasta Ministerial. No entanto, enquanto o Turismo 

foi municipalizado, continua o Desporto a sofrer, por parte do Governo Federal, 

um contingenciamento irregular dos seus parcos recursos destinados aos 

Estados e Municípios. 

E preciso corrigir esta distorção, para que o incentivo ao 

lazer e ao desporto, como direito de cada cidadão, não permaneça presente no 

corpo da lei apenas como vaga declaração de princípios. 

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação 

deste nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2000. 
#~ 

• 

• 
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fNSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.... _ .... _ .. _ . .. .. .... .... .. . _ ••• • _. o_ 0.0."""" . ___ .............. 0 ••• _ ... . .... 0_0 _ •• 0_0 _ ._ .. ... _ 0- _. 0_0_" " 0. 0 ... _ • • 0.0 0 _ •••• _ .................... .. __ ...... 0 

CAPITIJLO IV 
DO SISTEM~ BRASILEIRO DO DESPORTO 

............ _ . .... .... __ _ ........ . . . . _ ........... ao ... _0 .... __ .. .................... _. _ ................................. .. ..... _ ..... __ ... _ .. __ .. " .. "o ........ .. .. _ ... 0-- . -...... -- • 

SEçAo II 
Do Instituto ~acional do Desenvolvimento do Desporto 

.. .. .. .... .. . ... 0 __ .. ...... .. ... _ •• _ •• _ ...... _ .. _ .... __ ..... _ ...... 0_ .... _ •• ••• o . . .......... ... . ... _0 .... _ . ..... _ • • 0.0 .... o_o _ .... _ • • ••••• 0 - _ .. .... . _0" _0.0 ........ -

M . ()o Constituem recursos do TNDESP: 
I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 
II - adicional de quatro e· meio por cento incidente sobre cada bilhete, 

permitido oarredondamemo do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se 
refere o Decreto-Lei nO 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nO 6.717, de 12 de 
novembro de 1979, destinado ao c!lII1primento do disposto no ano 7 ~ 

ITI - doações, legados e patrocínios: 
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Fede~ não 

• reclamados: 
V - o produto das multas apiicadas em decorrência do exercício do poder de 

polícia: 
'" Inciso V com redação dndapela Medida Provisória nO 2.011-5. de 25"022000. 

* O texto anterior dizia: 
"v -outras fontes. " 

VI - taxas relativas à autorização de jogos de bingo~ 
* Inciso VI acrescido pela Medida Provisória nO 2.011-5, de 25/02/2000. 
VII - outras fontes. 
* Primitivo inciso V renumerado pela Medida Provisória nO 2.0 11-5, de 

25/02/2000. 
§ 10 O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será 

computado no montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, 
rateios, tributos de qualquer natureza.ou taxas de administração. 
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§ )0 Do adicional de quatro. e meio por cento de que trata o inciso II d~'Sii­

at-rigo, um terço será repassado às Secretarias de Espanes dos Estados e do Distrito 
Federal, ou_ na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na 
área do despono, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 
unidade da Federação para aplicação segundo o disposto no art. 7. 

§ 3° Do montante arrecadado nos tennos do § 2°, cinqüenta por cento caberão 
às Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos que as substitu~ e cinqüenta por cento serão 
divididos entre os Municípios de cada Estado, na proporção de sua população. 

§ 4° Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará balancete 
ao !NTIESP, com o resultado da receita proveniente do adicional mencionado neste 

. 
anuw. 

~ 

ART. 7° Os recursos do rNDESP terão a seguinte destmacão: 
~ , 

I - despono educacional; 
II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais 

de administração do despoIto em competições internacionais, bem como as 
competições brasileiras dos desportos de criação nacionaL 

III - despoIto de criação nacional: 
IV - capacitação de recursos humanos: 
a) cientistas desportivos; 
b) professores ·de educação fisica; e 
c) técnicos de desporto; 
V - apoio a pr0jeto de pesquis~ documentação e informação; 
VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas; 
Vil - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a 

finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a 
atividade; 

VIII - apoio ao despoIto para pessoas portadoras de deficiência 

Art. 8° A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a 
seguinte destinação: . 

. I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor 
correspondente ao imposto sobre a renda; 

II - vinte por cento para a Caixa Econômica F edefal - CEF, destinados ao 
custeio total da administração dos recursos e prognósticos desportivos~ 

. rn - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de 
práticas desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e 
sírnbolos~ 

IV - quinze por cento para o lNDESP. 
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~-;../ Parágrafo Úllico_ Os dez por cento restantes do total da arrecadação serão 

• 

-• 

destinados à se~ridade social. " 
~ 

.. -. --- -_ . ....... . ... _-. __ .. .. .. _- .... ... __ .... _-_ .. • - - -. - _ o 0_ •• _. _ _ __ • • _. __ • __ o _o. __ • ___ •• 0_' _ ____ • __ - - -- _. _ ___ _ • _____ • _ ___ .0.0 "'.'0 _ _____ • 

... _--- -. .... --- .... .. _--_._-_ .. . -.- . . _--._-_ . . . - - .. _- ..... ------ ......... -_ .... _- _ ..... . -- _ .. - ... - .. __ ._-- ........... -................................. .. .............. . 

DECRETO-LEI N° 594, DE 27 DE MAIO DE 1969. " 

INSTITUI A LOTERIA ESPORTIVA 
• A 

FEDER.Al E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

Art. 10 Fica instituída a Loteria Esportiva FederaL para a 
exploração, em qualquer parte do Território NacionaL de todas as formas de 
concursos de prognósticos esportivos. 

Art. 2° Fica o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, 
através da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Econômicas Federais. incumbido de dar execucão aos servicos . . . 
relacionados com concursos de prognósticos esportivos. 

LEI N° 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979. 

AUTORIZA MODALIDADE DE . 
CONCURSO DE " PROGNOSTICOS DA 
LOTERIA FEDERAL REGIDA PELO 
DECRETO-LEI N° /04, DE /7 DE 
FEVEREIRO DE 1967, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS_ 

Art. ] ° A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar" como 
modalidade da Loteria Federal regida pelo Decreto-Lei n° 204, de 27 de 
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fevereiro de 1967; concurso de prognósticos sobre o resultado de sorteios de 
números; prom ovido em datas prefixadas; com distribuição de prêmios 
mediante rateio . 

,~. ,0 O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que 
trata o artigo anterior, obtido depois de deduzidas do valor global das apostas 
computadas, as despesas de custeio e de manutenção do serviço, o valor dos 
prêmios; ,; a cota de Previdência Social de 5%( cinco por cento); incidente 
sobre a receita bruta de cada soneio, destinar-se-á às aplicações previstas no 
item IL do art. 3, da Lei nO 6. 168; de 9 de dezembro de 1974, com prioridade 
para os programas e projetos de interesse para as regiões menos • 
desenvolvidas do País. 
-- ____ __ ___ . __ ___ ___ ___ _______ ____ __ . __ . ___ . .. _____ . __ . . ... ... .. ___ . .. . .......... _ . . _______ . . . ....... .. . .. . . .. . - _0 . .. _ . . ... -

• •• 0 _o • • • • •• - o .. .. . . ..... _ •• • _ • • • • 0 • • •• •• • ___ •••• __ • _ . _ •• _ _ •• •• • • • • • •• • ••••• 0 •• _ • • 0 _ 0.0 . 0 •• • • • • • __ •• •• • •• • •••• •• • _. 0 _ • • •• • •• • 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 

. . Nos termos do · art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente . • 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentaçao de emendas ao projeto, a partir de 03 de 
abril de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, . não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

---_ ... - .. - . . _. . .. - . __ .. _ _ ._.- ---

Sala da Comissão, 10 de abril de 2000 

. 

-t~ 
Carla Rodng de Medeiros 

Sec tária 
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I - RELATORIO 

Pelo art. 9Q da Lei nQ 9.615, de 24 de março de 1998, é destinada ao 

Comitê Olímpico Brasileiro, anualmente, a renda líquida total de um dos testes 

da Loteria Esportiva Federal, para treinamento e competições preparatórias 

das equipes olímpicas nacionais. A alteração proposta no Projeto de Lei nQ 

2.556, de 2000, é no sentido de reservar àquela ~ntidade dois por cento da 

arrecadação bruta dos mesmos sorteios, .~ serem deduzidos do montante 

destinado aos prêmios, podendo os recursos assim obtidos ser investidos em 

programas de educação desportiva, mediante convênios com escolas e 

instituições similares. 

19 

Já com o PL n2 2.609, de 2000, pretende-se elevar de 4,5% para 10% o 

chamado "Adicional INDESP", previsto no inciso /I do art. 62 da Lei n2 9.615, . 

de 1998, e mudar a divisão da arrecadação obtida com os testes da Loteria 

Esportiva Federal, tal como disposta no art. 82 da mesma lei. 

- Com o PL n2 1.462, de 1999, é sugerida a destinação à promoção do 

desporto de rendimento de 1,5% (um e meio por cento) da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos gerenciados pela Caixa Econômica Federal, de 

forma a viabilizar uma maior e melhor participação das delegações brasileiras 

em eventos desportivos internacionais. Como faz questão de ressaltar o 

próprio autor, não se trata de mais uma proposta de incentivo fiscal, que, por 

interferir na arrecadação federal, certamente encontraria obstáculos 

intransponíveis em sua tramitação. 

É o relatório. 
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11- VOTO DO RELATOR 

Sem dúvida o desporto de rendimento, também denominado desporto 

de ' competição, não vem sendo contemplado com os recursos necessários ao 

pleno desenvolvimento de seu potencial. A 'cada evento desportivo 

internacional, como os Jogos Olímpicos e os Jogos Pan-americanos, atletas e 

entidades responsáveis pela composição e organização das delegações 

nacionais, reclamam da falta de apoIo, público 'e privado, e, 

conseqüentemente, da impossibilidade de competir em condições de 

igualdade com as delegações outros países. Daí que reputamos bem-vindas 

quaisquer iniciativas legislativas destinadas a prover recursos para o fomento 

efetivo do desporto de competição. 

Entretanto, no tocante ao Projeto de Lei nQ 2.556, de 2000, temos 

sérias dúvidas sobre a validade da proposta, na medida em que implica o 

repasse de cerca de R$ 50 milhões, anualmente, a uma só entidade de 

administração do desporto, o COB, cuja atuação é restrita aos esportes 

olímpicos e à participação das delegações brasileiras em eventos 

apadrinhados pelo Comitê Olímpico Internacional. E o desporto não-olímpico, 

o desporto de participação, o desporto escolar - ficarão excluídos do benefício 

e, portanto, marginalizados? 

Já a elevação de quatro e meio por cento para dez por cento do 

AdicionallNDESP, sugerida no Projeto de Lei nº 2.609, de 2000, do Deputado 

Paulo Paim, é outra proposta que deve ser examinada com muita cautela De 

fato, até prova em contrário, pela aritmética da Caixa Econômica Federal, essa 

elevação de percentual resuttaria numa fatia menor não só para o desporto, 

como também para o Fundo da Cuttura, a Seguridade Social, o Fundo 

Penitenciário Nacional e outros beneficiários das receitas obtidas com sorteios 

oficiais. 



• 

Em nossa avaliação, a melhor proposta é a do Deputado Agnelo 

Queiroz, que propõe a criação de um recurso certo, de natureza permanente, 

que não desestimulará o apostado r, não prejudicará o ganhador, não 

repercutirá negativamente na arrecadação da União e não alterará 

substancialmente a divisão do bolo lotérico prevista na legislação em vigor. 

Pelo exposto e levando em conta a conveniência de algumas 

adequações de ordem técnica e operacional, somos pela rejeição do Projeto 

de Lei nQ 2.609, de 2000, e pela aprovação, na fon:na de substitutivo, do PL 

2.556, de 2000, e do PL nQ 1.462, de 1999. • 

Sala da Comissão, em ~ g de ~~.-v9 de 2000. 

o ilmar Machado 
U 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.462, DE 1999 

- - - . - -_. __ . -- --- .. ----_ ... 
Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da 

lei nQ 9.615, de 24 de março de 1998, que "institui 

normas gerais sobre desporto". 
--- - --_ .- - . - . _.- -_ . . '. -. ---, . -- -- - ------ _o . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido de inciso e parágrafos conforme segue: 

)\rt. !5E5 ........................................................ . 
• .................•.....••.......••............ •.•....•..•....•....... 

~----------------------------------------------------------- -- -

21 
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VII - 2% (dois por cento) da arrecadação bruta dos concursos 
de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

§ 1 º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual 
de que trata o inciso VII do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados 
ao Comitê Olímpico Brasileiro e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais 
referidos no parágrafo anterior, 10% (dez por cento) deverão ser investidos em 
desporto escolar e 5% (cinco por cento), em desporto universitário. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VII: 

a) constituem receitas próprias dos beneficiários, que os 
receberão diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de ocorrência de cada sorteio; 

b) serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e 
projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de fonnação 
de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 
atletas, bem como sua participação em eventos desportivos; 

§ 4º Dos programas e projetos referidos na alínea "b" do 
parágrafo anterior será dada ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e 
Turismo. 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação 
dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro em decorrência desta lei. 



Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ~ '3 de ~~fe 2000. 

I 

I 
~ , . 

r:~ ; ~ l ~ /u 'v I 

Deputado Gilmar Machado 

U \j i Relator 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.462, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", 11 e § 1°, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 29 de março de 
2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

~ 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 

23 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura , e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, os Projetos de ·Lei nºs 
2.556/2000 e 1.462/99, apensado, com substitutivo, e rejeitou o Projeto de Lei nº 
2.609/2000, apensado, nos termos do parecer do 'Relator, Deputado Gilmar 
Machado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eduardo e 
Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid, Iara Bernardi e·Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 
f 

f 

Deputado Pedro Wilson 
Presidente 

PROJETO DE LEI Nº 1.462, DE 1999 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da lei n2 

9.615, de 24 de março de 1998, que "institui normas 
gerais sobre desporto". 

----------------------------
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 56 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido de inciso e parágrafos conforme segue: , 

Art.56 ......................................................... ................................ . 
• 

....... .. .................•...•... .. .....•.....•.••.•. .•.• .••• •• ••.••... ••• •.. .•••. ••••.....• •••.• .....••.. •...•..••. .. .• •••• •••.....••••......... 

VII - 2% (dois por cento) da arrecadação bruta dos concursos 

de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização 

federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

§ 1 º - Do totat de recursos financeiros resultantes do 

percentual de que trata o inciso VII do caput, 85% (oitenta e cinco por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro e 15% (quinze por cento) ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de 

normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2º - Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais 

e referidos no parágrafo anterior, 1 0% (dez por cento) deverão ser investidos em desporto 

escolar e 5% (cinco por cento), em desporto universitário. 

§ 3º - Os recursos a que se refere o inciso VII: 

a} constituem receitas próprias dos beneficiários, que os 

receberão diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar 

da data de ocorrência de cada sorteio; 

b) serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e 

projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 

recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem 

como sua participação em eventos desportivos; 
• 
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§ 42 Dos programas e projetos referidos na alínea "b" do 

parágrafo anterior será dada ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e 

Turismo. 

§ 52 Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a 

aplicação dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta lei. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

I 
\jV 

~--, . - --// 
............ Deputado P 

Presi ente 

\ 
\ 

Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 2.556-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 
2000, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 9° DA LEI 9.615 , DE 24 DE 
MARÇO DE 1998, DESTINANDO AO COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO E 
AO COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO OS RECURSOS DOS 
CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E LOTERIAS FEDERAIS E SIMILARES 
QUE ESPECIFICA. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO PELA APROVAÇÃO DESTE E DO PL 1.462/99, 
APENSADO, COM SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DO PL 2.609/00, 
APENSADO (RELATOR: SR. GILMAR MACHADO). PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

• TENDO APENSADOS OS PLS: 1.462, DE 1999 E 2.609, DE 2000 

• 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRI~UTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
........ .. .... . Mt.( .'fP .. ~ ... ..... ~1. O. M:r./ ........ ~ .U.i .-5 ... . V1If.r:?4!.~ .. .. H PrfJ.~y. .. ... .... ..... .... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ... ItJ(t. L .b.G .... . i ·{. ·.l.~ .... ~Q.r:-!P.r:~ ... c.&..5fA.I2 .. . Ço.~'<-'fID . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, 

• 

• 

PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 

N° 2.556, DE 
2000 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

\ 
I 
1 
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• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000. I 
I 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (Bloco/PSOB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 2.556, de 2000, altera a redação do art. 9° 

da Lei nO 9.615, destinando ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro recursos dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares . 

A Comissão de Finanças e Tributação é pela adequação orçamentária e 

financeira. E, no mérito, pela aprovação do projeto. 

É o parecer . 

1 



• 

• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃo, AO PROJETO DE LEI 

N° 2.556, DE 2000. 

o SR. RONALDO CEZAR COELHO (Bloco/PSDB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, analisando a matéria, somos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.556, de 

2000 . 

1 

-------
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 

(DESTINA RECURSOS AO COMITÊ OLÍMPICO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

( C,\,--,J \) ./ 1~ ~ ~ ('--" /( ) -... 
1 ...................... 11: ..... .. ....................... ~ .............. 1I ................. ..................... ............... . 

CY~ l~~ ~~~/ 
3 .........·..... A ••• ··•··· ••••• l~ •••••••••••.••.••• · •• •• ••••••••••• ··· ••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••.••••••.• 
4 ............... .............. .... ...... ~ ........................... ..... ..................... .................... . 

5 ............................................................................................................................. .. ....... . 

6 ... ....... ..................................... ................ ...... ..... ... .... ...... ........... .................................... . 

7 .......................................... .................................. ............. ........... ....... ........................... . 

8 .................. ........ ..... ... ... .. ............................................. ........................................... ....... . 

9 ................................. .. ..................................... ..................... ................... ...................... . 

1 O ................... ......... ............. ..... ..................................................... ....... ..... ............... ....... . . 

11 ............ ....................... ......... .................... ... ................................................................ ... . 

12 .................................. ........ ...... .. .... ....................................................... ............... .. .. ..... . . 

13 ................................................................................................................ ...... ................ . 

14 ...... ................................................ ................. ...... ........ .. .. ...................... ........... ............ . 

15 ........ .. ......................................................... ... .... ............................................................ . 

16 .............................................................................................................................. ....... . . 

17 .............................................. .... ..................... ............................................................... . 

18 ..... .... ....... .. .. .... ... .... .. .. ...................... .. .... .. ............................................................................................ . 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N" 2.556, DE 2000 

(DESTINA RECURSOS AO COMITÊ OLÍMPICO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRI A 

1 .... ... .... ..... .. .. ... ... ....... ........... .... ..... .... .. .. ............................... ... ..... ................ ... .. .......... ... . 

2 .. ............... ...... .......... ... .. .. .. ........................ ....... ..... ..... ....... ..... ... ..... ...... ... .................. .... . 

3 ............... ........ .. ..... ..... .. .. ... .. ..... ......... ....... ... .. ..... .... .. ....................... ...... ... ...... ......... .. ... . . 

4 ... .. .... .. ............. ............ ......... ........ ........ ........ ...... ......... ...... ....... ..... .. ....... ......... ...... ...... .. . 

5 ... .. ... .. ..... ... ..... .... ....... ... .. ... .... ............... ...... ..... ... ... .. ..................... .... ........ .... ..... ........... . . 

6 ...... .. .. ... ... .... .... .. .. .. ... .. .... .. .......... .. .. .. .. ... .. .. .. ....... ... ............ ... .. ......... ............ ............. ..... . 

7 ..... .. .. ..... .... ... ...................... .... .... ..... .... ... ......... ... .. ... ............. ............. ........ ... .. .. .... .. ....... . 

8 ... ... ... ...... .................. ..... .. ... .... ............ .... ....... .................................... ................. ...... ... .. . 

9 ... .. .. ..... ... ..... .... ... ..... ...... ......... .... .. .............. ...... ... .... ......... ................................. ... .. .. ... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
( 

( /' (\\..---/ .... ./ I)~ C..,:) (J 

3 ... ... .... ....... ...... ... ...... .. ...... ... ... ......... .... ..... .. ... ........ ... ....... ............ .. .... .... ... ... ... ... ... .... .. ... . . 

4 ......... .. .. ... ... ... ...... ... .. ... ....... .. ....... .. ...... ........ ..... ..... ... ..... .. ...... ...... ... ...... ... .... .. ......... ... ... . 

5 ... ... .. ... ..... .... ... .. ............. ........ ......... ......... ... ...... .. ....... .... ... ........ .............. .... ... .......... ...... . 

6 ...... ....... ...... .. .... .... ... ... ......... ... ..... ..... .. ..... ... .... ..... ... ......... ..... .... ... .... ........ ... .. ...... ... ... ..... . 

7 ... .... ... ......... .. ........ ........ .. ..... .... ... ...... ........ ......... ....... ........ .............. .. .......... ... ... .. ... ........ . 

8 .... ...... .. .... ... ... ... ..... .. ............. .......... ....... ........ .... .. .. ....... .... ....... ..... .... .. ... .... .... .... ... ..... .... . 

9 ............. ........... ... ... ..... ..... ........... ... ..... ... ... ....... .... ...... .. ..... ..... .... ... .... .. .. ..... ... .. .... .... ..... .. . 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, RESSALVADOS OS 

AQUELES Q E FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL E 
SEUS APENSADOS. 



~-- · -

EM VOTAÇÃO A RE AÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

of 
( ~ 

~TÉRIA V 4.1 A ~Al~~o,,---_ 

F~. 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.556, DE 2000 

(DESTINA RECURSOS AO COMITÊ OLÍMPICO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ... ........ .. .............. .. .. .. ..... .............. .. ... ... .... ... .... ................ ........... ... .... ....... ........ ....... ...... . . 

2 .. ....... .. .. .. ... ..... .. ........ ...... ..... .... .... ... ... ......... ... .. .. ... .............. ... ... ............. ..... ... ..... ........ .. . . 

3 ........ .. .. ... .. .. .. ..... .. .... .... ..... ... .. ............. ... ...... ....... .. ... ..... .. .. ..... ... ....... ...... .... ......... ........... . 

4 ... ... ...... .. ... .. .... .. .. ...... .... .. .. ..... ....... ........ .... ... ... ......... ... .. ... ........... .. .. ..... ........ ............. ..... . 

5 ...... ...... ..... ...... ................. ...... ... ...... .. .... .... ... .... .... .. .... ...... ............................. ....... .. ........ . 

6 ..... .............. ....... ...... ... .. ...... ... ..... ... .. ........... ....... ...... .... ...... ......... ..... ........ .......... .. .... .... .. . 

7 ..... .... ... ...... .... .. ......... .. .. .. .. ... ..... ... .. ... ........ .... ... ... .......... ........... ..... ... ..... ..... .. ... ......... ...... . 

8 ... ... ....... ... ... ............ .... .............. ... .. ..... ..... ... ... .. ... ... ...... .. ..... ... .... ... .... ... .. ..... ..... ... ..... .. .... . 

9 ..... .. ...... ... .. ....... ........ ...... .... ... ... .. .... .... .... ... ... ...... ... .......... ................... .... .................... ... . 

1 O ....... .. .. .. ... ..... ... .. .... ......... .... ......................... .... ................................... ................ ........... . 

11 ............ .. ............. .. .. .. ..... .... .. .. .. ............................................................ .. .. .. .... ... ....... ..... .. 

12 ..... ....... .......... .............. .. ... ........ .............. .... .. ....... .......... .. .. .......... .... .. ............ .... ..... ....... . 

13 .......... .. ................. .. .......................................................................... ....... .. ......... .. ......... . 

14 ...... .. ....... .......... .... .... .... ......... ........ ..... .. ... .......... .............. ............... ........................ ....... . 

15 ............... ........... .... ...... ..................................................................................... ............ .. 

16 .. ...... .. ................ .. ............................................................. .... .. .... .... ............................... . 

17 .............. .. ..... ... .. ..... ........ .... .. .... .. .......... .. .. ........................... .. .. .. .......... .. ....................... .. 

] 8 ..... ..... .... ...... .... ... .. ..... .. ... ... ... ... .. ... ......... ..... .... ..... ... ........ ....... .. ... ............. ... .. ... .. .. ....... .. .. 



EM VOTAÇÃO AS E1v1ENDAS DE PLENÁRIO N°S ....................................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...... ..... ................... ... ... ....... ..... ...... ... ..... ....... .... ............. ........ .... COM PARECER F A voRÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
EM ~OT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ....... ................................ ..... ........................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...... ... ... ....... .......... . ... . ...... ....... .. ...... .. ... . .... .. ... .. ... ..... ...... ........ ... .. , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 



( SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

P ARA OFERECER PARECER, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
CONCEDO A PALA VRA AO DEPUTADO GILMAR MACHADO ... .... ... ..... .. . 

PARA OFERECER PARECER, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO ..... ...... ..... ..... ... ..... ......................................... ....... .. . 

, , 

PARA OFERECER PARECER, AS EMENDAS DE PLENARIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ............ ..... ..... .. .............. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N° 2 . 556-B , DE 2000 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 491/99 na Casa de origem) 

Substi tutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n O 2 . 556 - A, de 2000, 
do Senado Federal (PLS N° 491/99 na 
Casa de origem), que altera a redação 
do art . 9 ° da Lei n O 9.615, de 24 de 
março de 1998, destinando ao Comi tê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Pa­
raolímpico Brasileiro os recursos dos 
concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares que especifica . 

Dê-se ao projeto a seguinte redação : 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art . 
56 da Lei n O 9.615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre 
desporto . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O caput do art . 56 da Lei n O 9 . 615 , de 24 de 

março de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte i nciso 

VII : 

"Art. 56 . . ....... .. ... . . .. ...... . ........ . . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII - dois por cento da arrecadaç ão bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e 

similares cuja realização estiver sujeita a autori ­

zação federal, deduzindo-se este valor do montante 

destinado aos prêmios. " 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 2 ° O art. 56 da Lei n O 9.615, de 24 de março de 

1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 56. 

§ 1 ° Do total de recursos financeiros re­

sultantes do percentual de que trata o inciso VII do 

caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao 

Comitê Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Co­

mitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, 

em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à 

celebração de convênios pela União. 

§ 2 ° Dos totais de recursos corresponden-

tes aos percentuais referidos no § 1 ° , dez por cento 

deverão ser investidos em desporto escolar e c~nco 

por cento, em desporto universitário. 

§ 3 ° Os recursos a que se refere o . . 
~nc~so 

VII do caput: 

I - constituem receitas próprias dos bene­

ficiários, que os receberão diretamente da Caixa 

Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a con­

tar da data de ocorrência de cada sorteio ; 

II - serão exclusiva e integralmente apli ­

cados em programas e projetos de fomento, desenvol ­

vimento e manutenção do desporto, de formação de re­

cursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos. 

§ 4 ° Dos programas e projetos referidos no 

inciso 11 do § 3 ° será dada ciência aos Ministérios 

da Educação e do Esporte e Turismo . 

GER 3 1723 004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4t blicação. 

• 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

§ 5 ° Cabe ao Tribunal de Contas da União 

fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao 

Comi tê Olímpico Brasileiro e ao Comi tê Paraolímpico 

Brasileiro em decorrência desta Lei." 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 13 de março de 2001 



• 

PS-GSE/ ,L ~ /01 Brasílía , :2 j de "m cv,? de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, 

submetido a consideração do Senado Federal, 

a fim de ser 

o Substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

n O 2.556, de 2000 (n ° 491/99, na origem), que "altera a redação 

do art. 9 ° da Lei n O 9.615, de 24 de março de 1998, destinando 

ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro os recursos dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares que especifica". 

Atenciosamente, 

! 
Deputa ' 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

' / eiro-Secre ário 

I 
I 
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• 
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P LX. 5 'J 6/00 

Substi tutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n O 2.556-A , de 2000 , 
do Senado Federal (PLS N° 491/99 na 
Casa de origem) , que altera a redação 
do art . 9 ° da Lei n O 9.615 , de 24 de 
março de 1998, destinando ao Comitê 
Olímpico Brasileiro e ao Comitê Pa­
raolímpico Brasileiro os recursos dos 
concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares que especifica. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 
56 da Lei n O 9.615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre 
desporto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O caput do art. 56 da Lei n O 9 . 615, de 24 de 

março de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte . . 
l.ncl.SO 

VII : 

"Art. 56 

VII dois por cento da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e 

similares cuja realização estiver sujeita a autori-

zaçao federal, deduzindo-se este valor do montante 

destinado aos prêmios." 

Art . 2 ° O art. 56 da Lei n ° 9.615, de 24 de março de 

1998 , passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

~ 
J 

) 
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"Art. 56. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1 ° Do total de recursos financeiros re-

sultantes do percentual de que trata o inciso VII do 

caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao 

Comitê Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Co-

mitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, 

em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à 

celebração de convênios pela União. 

§ 2 ° Dos totais de recursos corresponden­

tes aos percentuais referidos no § 1 ° , dez por cento 

deverão ser inves tidos em desporto escolar e cJ.nco 

por cento, em desporto universitário. 

Os recursos a que se refere o . . J.ncJ.so 

VII do caput: 

I - constituem receitas próprias dos bene­

ficiários, que os receberão diretamente da Caixa 

Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a con­

tar da data de ocorrência de cada sorteio; 

II - serão exclusiva e integralmente apli­

cados em programas e projetos de fomento, desenvol­

vimento e manutenção do desporto, de formação de re­

cursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos. 

§ 4° Dos programas e projetos referidos no 

inciso II do § 3 ° será dada cJ.encJ.a aos Ministérios 

da Educação e do Esporte e Turismo. 

§ 5 ° Cabe ao Tribunal -de Contas da União 

fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao 
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Comi tê Olímpico Brasileiro e ao Comi tê Paraolímpico 

Brasileiro em decorrência desta Lei." 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 
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Altera a redação do art . 99 da Lei n9 9 . 615, de 24 de março de 1998, des-
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tinado ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos concur SENADO FEDERAL 
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CO~lISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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apensados, com substitutivo. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável, do relator, Dep. GILMAR MACHADO, a este e ao PL. 1462/99, apensado, 
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(PL 2.556-A/OO). 
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Matéria sobre a Mesa. 
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ro Filho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PTN; Odelmo Leão, Líder do PPB, Or. Hélio, na qualidade de Líder 
do PDT; Sérgio Miranda, Bioco PSB/PC do B, em apoiamento; Alexandre Cardoso, Líder do Bloco PSB/PC do B; Rober 
to Jefferson, Líder do PTB e Bispo Rodrigues, na qualidade de Líder do Bloco PL/PSL, solicitando, nos termos 
do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ã Comissão de Finanças e Tributação. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto. 
Relator Dep Luiz Carlos Hauly, em substituição à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária. 
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Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 
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Oficio nO f'O ~ (SF) Brasília, em ""C de ~.Jw de 200 l. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 491 , 
de 1999 (PL n° 2.556, de 2000, nessa Casa), que "acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 
da Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Se 

I 

PRI MEIRA - SI:::CREl ARI ,:,. 

E m ~ 1/ ... J .. V.~ .. H.o . ../@9j . . D~ ordem, r Senhor Secr<' tár io-

Geral da s , para as de y I das 

Prov idên las. ~ 

IARA AR ÚJO ALENC A R AIRES 

hefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls99491 

ARQUIVE 
Em ' lG +- 10\ 

'\[DffiJ 
Sacr téno- rol da Mesa 
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LEI 1.9 9 .6 15 , DE 24 DE MARÇ O DE 199 8 

InstitUI normas gCf1ls sobre despono e da 

outras prov;dênaas 

O PRE S IDENTE DA R E P ÚBL I CA 

Faço sa.be que o Con~tn NaclOnal decreta e eu sanciono 
0"-

a seguinte 

CAPITuLo I 
DISPOSiÇÕES lNICWS 

. An "O desporto brasileiro abrange práticas fomws e nlo-formais e obedece as 

D~rmas gerau desta Lei. inspirado nos fundamentos consutuclonais do Estado Democrático de 

lfe1to 

§ I' A práuca desportiva formaJ e reguJa.da por normas nacionais e inlemaclOlWs e 

rias regras de pratica desponlva de cada modalidade, acenas pelas respectivas entidades naCIOn81S 

e adnurustração do despono 

praticantes 
§ 2' A prática desponlva não-formal e caracterizada pela liberdade ludica de seus 

7 
14 
19 
19 
20 

22 

35 
35 
35 
37 

38 
38 
42 
42 
48 
49 
66 
66 
67 
72 

72 

72 
73 

CAPITuLo n 
DOS PRINCiPlOS FUNDAMENTAIS 

Art 2' o desporto. como direito individual., tem como twe os principios 

I - da soberania. caracterizado peJa supremacia nacional na organizaç1o da pratiCA 

desportiva., 

[J - da autonomia. definido pela faculdade e liberdade de pessoas fisicas e jundlClS 

organizarem-se: para a prática desportiVa., 

111 - da democratizaç1o. garantido em condições de acesso as atividades desponlvas 

sem qU&1squcr distinções ou fonnas de discriminação. 

IV - da liberdade. expresso pela livre prática do despono. de acordo com a 

capacidade e Interesse de cada u~ as.sociando-se ou não a entidade do setor. 

v - do dtreuo social. caractenzado pelo dever do Estado em fomentaI as praticas 

desportivas formais e n1o-fonnais; 

VI - da diferenciação. consubstanciado 00 tratamento especifico dado ao despono 

profissionaJ e nio-profi5SIOna.l . 

V11 - da identidade nacional, refletido na protoçio e incentivo i.s manifestações 

desponivas de cnação naciOnal. 

vrn - da educação, voltado para o desenvolvimento Integral do homem como ser 

autõnomo e panlcipante. e fomentado por meio da prioridade dos recursos pubhcos ao desporto 

educacional. 

IX - da qualidade, assegurado peja valorização dos resultados desponl vos. 

educativos e dos relaCionados a cidadania e ao desenvolV1mento fisico e moraL 

x - da descentralização, consubstanciado na organização e runclOname-nto 

harmõnicos de SiStemas desportivos dúerenciados e autõnomos pua os ruvets federal , estadual . 

dlstntal e muruclpaJ , 

XI - da segurança. propIciado ao praticante de qualquer modalidade desponlva, 

quanto a sua integndade fisica. mental ou sensorial , 

XII . da eficiência. obtido por meio do estimulo ã competênCia desponlva e 

adrrunistrauva 

CAPITULO IIJ 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art )11 O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes marufestações 

I - desporto eduC&C1onal. praticado nos SiStemas de ensino e em formas 

assistematlC&S de educação. evltando-se 8 seletlV1dade. a tupcrcompetltJV1dade de seus praticantes . 

com a finalidade de alcançar o desenvolV1mento Integral do tndiV1duo e a sua formação para o 

ex:erclcio da Cldadarua e a pratica do lazer. 

II - despono de panlcipação, de modo volunlano. compreendendo as modahdades 

desponlvas praticadas com a finahdade de contnbUlr para a tntegraçio dos praticantes na plerurude 

da VIda social, na promoç:1o da saude e educação e na preservação do meio ambiente. 

m - dCSJXlrto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 

pratica despomva., nacionais e internacionais. com a finalIdade de obter resultados e Integrar pessoas 

e comunidades do Pais e estas com as de outras nações 

Pa:agrafo uruco O despono de rendimento pode ser orgaruzado e praticado 

I . de modo profissional . caractenzado pela remuneração pactuada em COntraio 

formal de trabalbo entre o atleta e a entidade de pratica desportiva , 

11 • de modo não-profissional, compreendendo o desporto 

a) serruprofissJOnal, expresso em contrato propno e especifico de estagio. com atletas 

entre quatorze e dezOito anos de idade e pela existência de incentivos malen3JS que não 

car8clenzem remuneração derivada de contrato de trabalho. 
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b) amador, identificado pela liberdade de pratica e pela inexisténcia de qualquer 
forma de remuneraçlo ou de iIx:mtivos materiais para arJetas de quaJquer idade 

CAPÍTULo IV 
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

Seção I 
Da composição e dos objetivos 

Art. 4- O Sistema Brasileiro do Desporto compreende: 

I - Gabinete do Ministro de Estado Extraordinario dos Espones, 

D - o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Despono - lNDESP; 

m -o Conselho de Desenvolvimento do Despono Brasileiro - CDDB; 

. IV • o sistema nacional do· desporto e os sistemas de despono dos Estados, do 
~o Federal. e dos Murucipios. organizados de forma autônoma e em regime de colaboraçio. 
mtegrados por vinruIo. de natureza teaua especifico. de cada mod.tIidade desportiva. 

"'-'. 
§ I' O Sistema Brasileiro do Despono tem por objetivo garantir a prótia desportiVll 

regular e meIhont-lbe o podrio de qualidade. 

~ 
. ~ . § 2' A ~nizaç~o ~rtiva do País, fundada na liberdade de associaç1o. integra o 

pammolUO culnni brasileiro e e coDSlderada de elevado inter~. 

§ J~ Poderio ser incIuidas no Sistema Brasileiro de Despono as pessoas jurídicas que 
desenvolvam pnbCU nio-fomws, promovam a cuItunl e as ciências do desporto e formem e 
aprimorem especi·tist·s. 

Seçio D 
Do lnotituto NaciooaI do Desenvolvimento do Despono - lNDESP 

Art. S' O Instituto Nacional do Deseovolvimemo do Despono - lNDESP é uma 
llUlarquia fetIenI oom a finolid.de de promover, desenvolver a pritia do despono e ex...,.,. outru 
"'"'P"'ênci .. eopocíficas que lhe si<> atribuídu .-a Lei. 

§ I' O lNDESP disporá, em sua esttutura básica, de uma Dimoria int<groda por um 
presidente e quam> dire<ores, todos aomeados pelo l'resKIente da R.epúbIica. 

§ 2' As competências dos órgios que integram a estrutura regimeouJ do lNDESP 
seno fixadas em deaeto. 

. . § 3' Caberá ao lNDESP, ouvido o Conselho de Desenvolvimento do Despono 
Brasileiro - CDDB, propor o PIaoo Nacional de Despono, oboervado o disposto no an. 2 I 7 da 
Coostituiçlo Federal 

§ 4' O INDESP e>q>ediJá instruçOes e desenvolverá ações paro o cumprimento do 
disposto 00 iDc:ioo IV do art. 217 da Constituiçio Federal e ebborari o projeto de fomemo da 
prática desportiva para pesIOIU portadoras de deficiência. 

Art. fi Coustituem recunos do lNDESP: 

I - rea:itu oriundas de coocuno. de prognósticos previstos em lei; 

n . adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete. pennitido o 
arredondameoto do seu valor feito nos CODCUt'SOS de prognósticos a que se refa-e o Decret~Lei n· 
594, de 27 de maio de 1969, e a Lei n' 6.717, de 12 de novembro de 1979, destinado ao 
cumprimento do disposto 00 art. 7'; 

m - doações, legados e patrocínios, 

IV - prêmios de CODQJlSOS de prognósticos da Loteria Esportiva Federa!. nio 
rtclamados; 

MINISITRlO DA JUSTIÇA ANTÔNIO EUSTAQUIO CORREA DA COSTA 
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~ § :z 
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?oI' o ,,4 Coordenador-Geral de Produção Industrial 
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Chefe da Divisão de Jornais OfiCIaiS' Editora 
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v . outras fontes 

§ I' O valor do adicional previsto no Inciso J[ deste artigo nlo sera computado no 
montante da arrecadaçio das apostas para fins de caJculo de premios, rateiOs. tnbutos de quaJquer 
natureu ou taxas de administraç10 

§ ze Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso 11 deste amgo. um 
terço será rq>aSSIdo às Secretarias de Espones dos Estados e do Distnto Federal. ou, na 
inexJsténcia destas, a órgios que tenham atribuições semelhantes na are! do despono. 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federaç10 pano apticaç10 
segundo o disposto no art. -,a. 

§ 3' Do montante arrecadado nos termos do § 2', cinqüenta por cento caberlo as 
Secretarias Estaduais eJou aos 6rglos que as substituam. e cinquenta por cento serio diV1didos entre 
os MUlUcipios de cada Estado, na proporçlo de sua populaç1o. 

§ 4' Trimestralmente, • Caixa Econômica Federal-CEF apresentará balancete ao 
lNDESP, com o resultado da receita proveniente do adicionai mencionado neste artigo 

Art. 7' Os n>C:Ur1O. do INDESP t<rio a seguinte destinoçlo. 

I - despono educaciona1; 

fi - despono de rendimento, no. casos de participaçto de entidades nacionW de 
administnçlo do despono em competições internacionais, bem como as competições brasileiras dos 
despono. de criaçlo nacional; 

m -despono de criaçIo nacional; 

IV : capacitaçio de n>C:Ur1O, hunw>os: 

a) cientistas desportivos~ 

b) professores de educaçio fisica; e 

c) teaucos de despono; 

V - apoio a projeto de pesquisa, documeruaçio e informaçio, 

VI - COIlSIJUçio. ampIiaçIo e recupençlo de instalações esportivas, 

VIl - apoio supletivo &O sistema de assistência ao atleta profissional com I finalidade 
de promover sua adaptaçio ao men:ado de trabaIbo quando deixar • auvidade, 

vm - apoio ao despono para pessoas ponadoras de deficiência. 

Art. 8' A am"CIIdoçlo obtida em cada teste da Loteria EsportiV1l terá a seguinte 
destinaçio. 

I - quamu e ciDCO pc>< cento para pagamento dos prêmios, incluindo o V1lIor 
c:or=pondente ao imposto sobre a renda; 

fi - vinte por cento para a Caiu Econômica Federal - CEF. destinados ao custem 
total da administraÇio dos rec:ur-,os e prognósticos desportivos, 

rn . dez por cento paro pagamento, em parecIas iguais, às entidades de princa.s 
desportivas oonstantes do teste, pelo uso de suas deoomioações, ltW'CIS e sunboIos, 

IV • quinze por cento para o lNDESP 

Parágrafo Unico. Os dez por cento restantes do total da amcadaçlo seno destinados 
• aeguridade social. 

Art . ~ Am.wmente. a renda liquida total de um dos testes da Lotena Esportiva 
Federal será destinada ao COllUtê Oumpico BrasiIeiro-COB, paro treinamento e competições 
prepantórias das equipes oIimplcas nacionW 
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ASSINATUi illlMESIRAL 
Diáno Oficial Diário do Justiça 

Seccio I Secóo 2 Seccio 3 Seccio I Secóo ê Seccio 3 

Retrada na IN 59.24 18.58 55.75 Ret'Oda na IN 69.69 140.55 56.91 

PORTE IECn PORTE [ECn 

Sl,.perfÍCIe 33.00 19.80 33.00 Sl,.perficle 59.40 85.80 29.70 

Aereo 88.44 54.12 88.44 Aereo 149.16 298.32 8844 
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§ I' Nos ano! de realização do! Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan--Americanos, a renda tiquida de um segundo teste da Loteria Esportiva F ederaJ será destinada ao Comitê Olimpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações nacionais nesses eventos 

§ 211 Ao Comitê: Paraolimpico BnlSlleiro serlo concedidas as rendas hqwdas de testes da Lotena Esporuva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste amgo para o Corrut ê Olimplco Brasileiro-COB. 

Art . 10 Os rec:ursos financeiros correspondentes as destinações prCVIstlS no mciso In do ano 8t e no ano ~. constituem receitas próprias dos beneficiários que lhes serão enuegues chretamente pela Caixa Econônuca FederaJ • CEF, ate o dectmo dia util do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador. 

Seção 111 
Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto BruiJeiro - CDDB 

Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto BruiJeiro - CDDB e orgio colegiado de debl>eração e assessoramento, diretamente subordinado ao Gabinoe do Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, eabeodo-lhe: 

'" I - zelar pela apIieação dos principios e preceitos desta Lei, 

li - oferecer subsídios têenicos à elabo.~ do Plano Nacional do Desporto, 

m - em..itir pareceres e recomendações sobre questões despo~vas nacionais, 
". 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do INDESP, 

V - exer= outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas. questões de natureza desportiva; 

VI - aprovar os Códigos da JUJtiça Desportiva; 

VII - expecIir dir«rizes para o controle de substincias e métodos proibidos na prátiea desportiva. 

.a.,____ Parágrafo único. O INDESP dará apoio têenico e administrativo an Conselho de W"""""0lvimellto do Despono Brasileiro - CDDB. 

Ar!. 12. (VETADO) 

, 
Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

Art . 13 O Sistema Nacional do Desporto tem por fin.alidade promover e apnrnorar 
as prâticas desportivas de rendimento 

Parágrafo (lIIioo. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas fisicas e 
juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, .dntinistnção, normalização, apoio e prática do desporto . bem como as Incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente: 

I - o Comitê Olimpico Brasileiro-COB . 

li - o Comitê Paraolimpico BruiJeiro. 

m - as entidades naeionais de administração do desporto , 

IV - as entidades regionais de administração do desporto , 

v . as liga! regionais e nacionais, 

VI - 85 entidades de prática desponiva filiada.s ou não àquelas referidas nos incisos 
anteriores. 

An 14 O Comitê: Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímplco Brasileiro, e as entidades nacionais de administraçi.o do desporto que lhes são filiadas ou vinculadas, constituem 

_
bsistema especifico do Sistema Nacional do Desporto. ao qual se aplicara a prioridade prevista no 
' 50 li do art . 21 7 da Constituição Federal, deode que seus estatutos obedeçam integralmente a 

onstituiçio Feden1 e às leis vigentes no Pais. 

An. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, entidade juridica de dire1to privado. : compete representar o País oos eventos olimpicos. pan-americaoos e outros de iguaJ natureza., no Comitê Olimpico lntemaciooal e nos movimentos olunp1coS mternICIOrl8.lS. e fomenw o movimento olimpico no território nacional, em conformidade com as disposiÇÕ<. da Constituição F ederaJ. bem como com as disposições estatutárias e regulamentares do Comitê Ohmpico InternaclOnaJ e da Cana Olímple&. 

§ I" Cabe:ri ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB representar o olimpismo brasileiro junto .os poderes públicos. 

§ 2' É privativo do Comitê Olimpico BruiJeiro-COB o uso d. bandeira e dos 51mbolos, lemas e hinos de cada comitê, em território naaonal 

§ 3t Ao Comitê: Olímpico Brasileiro-COB são concedidos os dlfl:1l0S e beneficios conferidos em lei as entidades nacionais de administração do desporto 

§ 4' 510 vedados o registro e uso para Qualquer fim de Sinal que integre o 51mbolo 
olímpico ou que o contenM, bem como do hino e dos lemas o hmplcos. exceto mediante prl!Vl& autonzação do Comitê OlimplCO BruiJeiro-COB 

§ 5' Aplicam-se ao Comnê ParaoLimpico BrISlleiro. no que couber, as dispoSições 
prev1stas neste artigo 

Art 16 As enudades de pratica despomva e as entidades naClo nAlS de adnurustraçio do despono. bem como as ligas de que trata o art 20, slo pessoas juridicas de dtreato privado. com 
orgaruzaçào e funCionamento autônomo, e terio as competências definidas em seus estatutos 

§ I' M entidades nacionais de ad.mi.nistraçio do despono poderio filiar, nos termos de seus estatutos, entidades regionais de administração e entidades de prática desponiva 

§ 2' As ligas poderio, a seu critério, filiar-se ou vincular-se a entidades nacionais de administração do desporto, vedado a estas, sob qualquer pmexto, exigir !ai filiação ou vinculação 

§ 3' E facultada a filiaçAo direta de atletas nos termos previstos nos estatutos das respectivas entidades de administração do desporto 

Art . 17 (VETADO) 

Art . 18 Somente seria beneficiadas com isenções fiscais e ' repasses de recursos pUblicos federais da administnlçlo direta e indireta. nos termos do inciso n do art 2 17 da ConstJtuição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que 

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras , 

li - aprcsenwem manifestação favoravd do Conutê Olimpico Brasilaro-COB ou do Comitê Paraolímpico Brasileiro, nos casos de SUI.5 filiadas e vlOculadas. 

m - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei ; 

IV - estiverem quiles com 5U&S obrigações fiscais e trabalhisw 

Parágrafo único . A verificação do eumprimento da exigência contida no inciso I é de responsabilidade do INDESP, e das contidas nos incisos m e IV, do Ministério Público 

Art 19 (VETADO) 

An 20 As enudades de pratica desporuva panICIp&nte5 de compel.1çõt:s do SiSlema NlClonal do Desporto poderio 0f!0niur bgas regK>nais ou n&CIonais 

§ I' (VETADO) 

§ 21) M entidades de prâtica desportiva que o rg&ni.zarem ligas.. na forma do Capall 
deste artigo, comunicario a cnaçio destas as entidades nacionaJ5 de administraçAo do desporto das respecu VIS modalidades 

§ 3t M ligas integraria os sistemas du entidades nacionais de adnurustraçlo do desporto que incluirem suu competições nos respectivos calendários amws de eventos oficial! 

§ 4' Na hipólese prevista no caprir deste artigo. é facultado às entidades de prática desportiva participarem. tambem. de eampeonatos nas entidades de admirustração do desporto a que 
esllVerem filiadas 

§ 5' É vedada qualquer intervençio das entidades de adntinistração do desporto nas ligas que se nuuniverem independentes. 

Art. 21 M entidades de pratica desportiva poderio filiar-se, em cada modalidade. ã entidade de administraçAo do desporto do Sistema Nacional do Desporto. bem como a correspondente entidade de administração do desporto de um dos sistemas regJOnaJs 

Art . 22 Os proeessos eleitorais assegunrIo 

I - colegio deitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus dirCltoS. admitida a diferenciaçio de valor dos seus votos, 

li - defesa previa. em caso de impu~. do dirello de paruapar da eloção. 

In - eleiçio convocada mediante edital publicado em órglo da Imprensa de grande circulação, por três vezes; 

IV - sistema de recolhimento dos votos imune a fraude, 

V - acompanhamento da apuração pelos cand.jdatos e meios de comurucaç1o 

Parágrafo único Na hipótese da adoção de criteno diferenciado de vaJoraçio dos votos, este não podera exceder i proporção de um para seiS entre o de menor e o de mlJor vaJor 

Art 23 Os estatutos das entidades de administração do desporto , elaborados de: confonrudade com esta Let. deveria obngatonameme regulamentar. no mlfumo 

I - instituição do Tribunal de Jusuça DesportIVa, nos termos desta Lei, 

li - melegibilidade de seus dlngentes para desempenho de cargos e funções elellvas 
ou de livre nomeação de 

a) condenados por crime doloso em sentença defirutlva. 

3 
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b) inadimpIeutes D.I prestação de contas de rocursos púbucos em decisio 
administntiva definitiva, 

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade, 

d) afastados de cargos eletivos ru de confiança de entidade dc.y.>mva ou em virtude 
dI' ôc.stlo patrimoruaJ ou financeira irregular ou temeraria da entidade, 

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas, 

t) faUdos. 

Art . 24. ru prestações de contas anuais de todas as enu/11des de administração 
integnntes do Sistema Nacional do Despono serão obrigatonamentc submetidas, com parecer dos 
Coruelhos Fiscais, às =pecrivu assembléias-genis, para I aprovaçio final. 

Parágrafo único. Todos os integrantes das assembleia.s-gerais terio acesso irrestrito 
aos documentos. informações c comprovantes de despesas de contas de que trata este anigo 

Seçio V 
Dal' C;:;~emas Jâ; Estados, Distnto Federal e Municípios 

Art . 25. Os &lados e o DiJlrito Federal constituiria seus próprios siSlemas, 
respeitadas as r.ormas estabelecidas nesta Lei e I ob~cia do processo eleitoral. 

Parigru"o único. Aos Municípios e facultado constituir sistemas próprios, observadas 
as disposições desta Lei e as contidas na legislaçio do respectivo Est.ro:'" 

CAPiTULO V 
DA pRÁncA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

Art. 26. Atletas e entidades de pnitica desportiva sio uvres pII11I orgaruzar a atividade 
protUsional. qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos desta Lei. 

Art. 27. AI atividades relacionadas I competições de atletas profissionais sio 

I - sociedades civis de fins econômicos, 

n - sociedades comerciais admitidas IlIlegis1açio em VIgor; 

lI! - entidades de pnitica desportiva que oonstitutrem sociedade cc::-.:rcial para 
administraçlo das atividades de que trata este artigo. 

ParágruO únioo. AI entidades de que tratam os incisos I, 11 e m que infringirem 
qualquer dispositivo desta Lei ttrio suas atividades ""pensas, tnq\WIIo perdurar a violaçio. 

Art. 28. A atividade do atleta profissional. de todas as modalidades desportivas, e 
caraClerizada por remuneraçlo p","'.dl em 00rttrat0 formal de trabalho finnado com entidade de 
pnitica desportiva, pessoa juridica de direito privado, que deveni conter, obrigatoriamente, cláusula 
penal para as hipóteses de deocumprimento, rompimento ru rescislo unilateral. 

§ I' Apticam-se ao atleta profissional as normas genis da legisllÇio traI>aIhi ... e da 
seguridade social, ressalvadas u peculiaridades ""Jlf<SSas nesta Lei ou integrantes do respectivo 
oontnllO de trabaJIto. 

§ 2' O viDcuIo desportivo do atleta com a entidade contratante tem nature:za 
acessória ao respectivo viDcuIo empregaricio, cfusolveodo-se, pII11I todos os efeitos legais, com o 
ti:rmino da vigência do oootnIo de tnbaIho. 

Art. 29. A entidade de pnitica desportiva formadora de atleta tera o direito de assinar 
oom este o primeiro oolllnlO de profissional. cujo prazo não podeni ser superior a dois aoos. 

ParágruO único. (VET ADQ) 

Art. )0. O commo de tnbaIho do atIda profissionoll<ri prazo determinado, com . gma. nunca inforior • !ris __ . . . 

Art. ) I . A entidade de prouca despomvI ernpregadon que estiver com pagamemo 
de salário de atIda profissionol em 1ttUO, no todo ou em pane, por penodo igual ou superior a três 
meses, tera o contrato de tnbaIho daquele atleta =cíodido, ficando o atleta bvre pII11I se traJuferir 
pII11I qualquer outra agmniaçIo de mesma modalidade, 1IICI0nal ou internacional. e exigir I mulu 
resci.sóri. e os haveres devidos. 

§ I' SIo ertU:ndidos como salário, pII11I efeitos do previsto 00 capot, o abono de 
f Crias, o décimo terceiro salário, u gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas no CODtmo de 
tnbaIho. 

§ 2' A moro COOIUmIZ seni oonsiderada tambem pelo não recolhimento do FGTS e 
das contribuições previdenciarias. 

§ )' Sempre que I rescisio se openr pela apucaçio do disposto no capot, a multa 
rescisória I tilvor da pane inocente seni conhecida pela aplicaçio do disposto nos aru. 479 e 480 da 
CLT. 

Art. 32. E licito ao atleta profissional recusar competir por entidade de pnitica 
desportiva quando seus salírios., no todo ou em pane, estiverem attuados em dois CMJ maU meses, 

Art . 33 Independentemente de quaJquer outro procedimento, entidade naaonal de 
administraçio do despono foroeceni condiçio de jogo ao atleta 1'110 outra entidade de prouca, 
'1&cional ou internacional, mediante a prova da notificaçio do pedido de rescísio unilateral firmado 
pelo atleta ou por documento do empregador no mesmo sentido 

An 34 O contrato de trabalho do atleta profissional obedecera a modelo padrio. 
constante da regulamentaçio desta Lei 

Art. 35. A entidade de prática desportiva comurucari em impresso padrlo i enudade 
nacional de administraçlo da modalidade a condtçio de profissIOnal. senu-profissional ou amador do 
atleta. 

Art. 36. A atividade do atleta semiprofissionaJ é caracterizada pela existênCia de 
incentivos materiais que não caractcriz.em remuneraçlo derivada de contrato de trabalho, pactuado 
em contrato formal de estágio firmado com entidade de prática desponiva, pessoa jundica de direito 
privado, que deverá comer, obrigatoriamente, cláusula penal pan as hipóteses de descumprimento, 
rompimento ou rescUlo unilateral. 

§ I' Estio compreendidos na categoria dos semipro6ssiorWs os atletas com Idade 
entre quatorze e dezoito anos completos 

§ 2' Só poderio panicipar de compeuçio entre profissio n1us os atletas 
semiprofissiorWs com idade supenor a dezesseis anos 

§ 3· Ao completar dezoito anos de idade, o atleta semiprofissionaJ devera ser 
obrigatoriamente profissionaJizado, sob pena de. nlo o fazendo, voltar à condição de amador, 
ficando impedido de participar em compeuções entre profissionais 

§ 4' A entidade de pritica detentora do primeiro contrato de trabalho do atleta por 
ela profissionali.z.ado terá direito de preferência p&rl a primeira renovaçi.o deste contrato, sendo 
faruJlAda a cessA0 deste direito a terceiros., de foona remunerada ou nlo 

§ Si Do disposto neste arugo estio excluidos os desportos mdJvidUAls e coletiVOS 
olimpicos, excelO O futebol de campo 

Art. J7. O contrato de estágio do atleta serniprofissional obedeceni • modelo padrão, 
constante da regll1amemaçlo desta Lei. 

Art. )8. Qualquer cessA0 ou transferência de atIda profissional. na vigênCIa do 
contrato de trabalho, depende de formal e expressa aruência deste., e scn isenta de quaJquer taxa 
que venha I ser cobrada pela entidade de administraçio. 

An. )9. A traJuferência do atleta profissional de uma entidade de ptitica desperuva 
para outra do mesmo gênero podcri. ser temporâna (contrato de emprcsumo) e o novo contrato 
celebrado devera ser por periodo iguaJ ou menor que o anterior, ficando o atleta SUjeito a clausuJa 
de retomo à entidade de pritica desportiva cedente, vigorando no retomo o antigo contrato, quando 
for o caso. 

An 4{). Na cessIo ou transferência de atleta profissional para entidade de pratica 
desportiva estrangeira observar-se-io as instruções expedIdas pela entidade n&Clonal de mulo 

Parágrafo único. As condições para transferência do atleta profissional para o 
exterior deveria integrv obrigatoriamente os contratos de trabalho entre o atleta e a entidade de 
pratica desportiva bruileu-a que o contmou 

Art 41 A participaçio de adelas profissionais em seleções seni estabelecida na 

forma como acordarem a entidade de administraçAo convocante e I entidade de pratica desporuva 
cedente. 

§ I' A entidade convocadora indeniz.ari a cedente dos encargos previstos no 
oootrato de tnbaIho, pelo penodo em que durar a convocaçio do atleI&. sem prejuízo de eventual, 
ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora. 

§ 2' O período de convocaçi.o estender·se-a até a reintegraç10 do atleta a enudade 
que o cedeu, apto a exercer sua atividade. 

An. 42. A. entidades de pnitica desportiva pertence o direito de oegocíar, autonzar e 
proibir a fixaç.Io, a transmis.sIo ou retnnsmisdo de imagem de espetaollo ou eventos desportiVOS 
de que participem. 

§ I' Salvo convençIo em oontnirio, vinte por cento do preço total da Illtorizaçlo. 
como minimo, ..... diJuibuido, em panes iguaa, aos atI .... profissio<ws parucipantes do eapetaeulo 
ou evento 

§ 2' O dispoSlo neste artigo não se aplica I flagrantes de espetaculo ou evento 
desportivo para fita, exclusivamente, jomalisticos ou educativos, cuja duraçio, no conjunto, não 
exceda de três por ceDlO do total do tempo previsto pII11I o espdíntlo 

§ )' O espectador pagante, por qualquer meio, d. espdÍDllQ ou evento despottivo 
equipara~sc., pua todos os efeitos legais., ao conswnidor, nos termos do In r da Lei n° 8 078, de 
II de setembro de 1990 

An 43 E vedada I participaçio em competições desportivas profissionais de atletas 
amadores de qualquer idade e de scrmprofiSSlOrWs com idade superior a VUlte anos 

Art 44 E vedada I ptitica do profissionalismo, em qualquer modalidade. quando se 
tratar de. 

I - despono educacional. sejl nos estabeIoclInentos esoolares de I' e 2" graus ou 
superiores, 
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11 - desporto militar; 

m . menores até a idade de dezesseis anos completos 

Art . 45 . As entidades de prática desportiva seria obrigadas a contratar seguro de 
acidentes pc:ssoais e do trabalho para os atletas profissiorws e semiprofissionais a elas vincu.1ados. 
com o objetivo de cobrir os riscos a que estio sujeitos 

Parigrafo único Para os atletAs profissionais. o premio mínimo de que trata este 
artigo deverá corresponder à importância total anual da remuneraçio ajustada, e.. para os atletas 
semiprofissionais. ao total das verbas de incentivos materia.is. 

An. 46. A presença de atleta de nacionalidade estrangeira. com visto temporârio de 
trabalho previsto no inciso V do art 13 da Lei nt 6 81 S, de 19 de agOsto de 1980. como integrante 
da eqUipe de competiçlo da enndade de pratica desponiva, caracteriza para os tennos desta Lei, a 
pratica desponiva profissional. tomando obrigatório o enquadramento previsto no caput do an 27 

§ I' É vedada a participaçio de atleta de nacionalidade estnngeira como integrante 
de equipe de competiçio de entidade de pritica desportiva nacional no. campeonato. oficiais. 
quando o visto de trabalho temporário expedjdo pelo Ministério do TrabaJho recair no inciso In do 
art 13 da Lei 6.815, de 19 de asosto~ 1980. 

§ 2' A entidade de administraçio do desporto seri obrigada a exigir d. entidade de 
pniti~ desportiva . o . ~mprovante do visto de tf!P..alho do atJeta de nacionalidade esuangelf8 
fomeCldo pejo Mirusteno do Trabalho. sob pena de ~ento da inscrição desportiva 

CAPiTULO VI 
DA ORDEM DESPORTIVA 

Art 47 No âmbito de suas atribuições. os Comitês Olimplco e Paraolimplco 
Brasileiros e as entidades naciolUÚS de admirustração do desporto têm competencia para decidir. de 
o fi cio ou quando lhes forem submetidas pejos seus filiados, as questões relativas ao cumprimento 
das normas e regras de prática desportiva 

Art . 48. Com o objetiVO de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados 
de seus poderes internos, poderão ser aplicad.a.s, pelas enudades de admirtl5traç.ào do despono ~ d~ 

_ rauca desoortiva, lO seguintes sanções 

I - advertência, 

11 - censura escrita.. 

III - multa, 

IV - suspensão, 

V - desfili4çlo 00 desvinculação 

§ I' A aplicaçio das sanções previstas neste artigo não prescinde do processo 
administrativo no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa 

§ 1!- ~ penalidades de que tratam os inCISOS I V e V deste artigo somente poderio 
ser aplicadas após decisão definitiva da Jusuça Despomva 

CAPITULO VII 
DA JUSTIÇA DESPOR TIV A 

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ I' e 2' do art 217 da 
Constituiçio Fedenol e o art. 33 da Lei n' 8 028, de 12 de abril de 1990, regula-se pelas disposições 
deste Capitulo 

Art. 50_ A órganização. o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva. 
limitadas ao processo e julgamento das mrrações disciplinares e as compeuções desportivas. seria 
definidas em Códigos Desportivos 

§ li As transgressões rdativas à di5Ciplina e às competições desportivas sujenam o 

enfimOra 

I - advertênca; 

[J - eliminação, 

m - exduslo de campeonato ou torneio , 

IV - indenizaçio. 

V - imerdiçAo de praça de desportos. 

VI - multa. 

VII - perda do mando do campo, 

VIII - perda de pontos. 

[)( - perda de renda , 

x -susperaio por partida.. 

XI - suspendo por pruo. 

§ 2' As perw disciplinares n10 serio aplicadas aos meoores de quatorze anos 

§ 39 As penas pecuruâ.rias não seria aplicadas a atJetas nio-profisSlonau 

An 51 O disposto nesta Lei sobre Jusuça Desportiva nio se apuca aos Comllt 
Olímp;co e Paraohmplco Brasileu-os 

Art 52 Aos TribufWs de JUStiça Desporuv&., urudades autõnomas e Independentes 
das entidades de administraÇão do despono de cada SiSlem&., compete processar e julgar, em ultima 
instànCIa. as questões de descumpnrnento de nonnas relativa.! à disciplina e ll.5 competições 
desporuvas, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório 

§ 1' Sem prejuizo do disposto neste artigo, as decisões finais dos TribufWs de Justiça 
Desportiva são impugnáveis nos lermos gerais do direito, respeitados os pressupostos processU8JS 
estabelecidos nos §§ I· e 2" do 1ft 217 da Constituiçio Federal. 

§ 2' O recurso ao Poder Jucliciário nlo prejuclicari os efeitos desportivos 
validamente produzidos em corueqúência da deasio proferida pelos TribufWs de JuStlça 
Desportiva. 

Art 53 Os Tribunais de Justiça Desportiya terlo como' pnmeira Instància a 
Comissão-Disciplinar, integrada JXl' três membros de sua livre nomeaçlo, p&ra a aplicaçAo Ime<1Jata 
das sanções decorrentes de infrações cometidas durante as clisputas e constantes das sumulas ou 
documentos similares dos arbitras, ou, ainda. decorrentes de infringência ao regulamento da 
respectiva compe1lção 

§ I' (VETADO) 

§ 29 A Comissão DiSCiplinar aplicara sanções em proccd.unenlO sumano. assegurados 
a ampla defesa e O contraditório. 

Desponiva 
§ )9 Das decisões da Corrussio DiSCiplinar cabera recurso aos Tnbunws de JUStiça 

§ 4' O recurso ao qual se refere o paragrafo anterior seri recebido e processado com 
efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas parudas consecuUvas ou qUinze dias 

Art 54 O metnbro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce funçio considerada de 
relevante mteresse publico e. sendo servJdor público. tera abonadas suas faltas.. computando-sc 
como de efetivo C'xercíció a partlClpaçAO nas respectivas sessões 

An 55 Os TribufWs de JUStiça Despomva serão compostos por, no nllnlmO, sele 
membros. ou onze membros. no maxuno. sendo 

I - um Indicado pela entidade de adrrurustração do despono. 

[1 - um indicado pelas entidades de pratica desponlva que panlclpem de competições 
oficiaJs da diV1sào pnnCipaJ, 

lU - três advogados com notaria saber Jundico desponlvo. Indicados pela Ordem dos 
Advogados do Brasil . 

IV - um represemant~ dos arbnros. por estes ,"dicado. 

V - um representante dos atJetas. por estes indicado 

§ I I Para efeito de acrescimo de composição. devera ser assegurada a pandade 
apresentada nos incisos J. n. IV e V, respettado o disposto no caput deste artigo 

§ 29 O IlWldato dos membros dos Tribunais de Justiça tera a duraçAo ITlAXJffia de 
quatro anos., permitida apenas uma recondução 

§ 39 E vedado aos dirigentes desponlvos das entidades de adnurustraçAo e das 
entidades de prauca o exercício de cargo ou funçio na Justiça DesportIVa., exceçio feua aos 
membros dos conselhos dd.iberauvos das enudades de pratica desponlva 

§ 4" Os membros dos Tribunais de Justiça despomva seria obngaton&meme 
bachareis em Diretto ou pes.soas de notaria saber Jundlco, e de conduta lubada 

CAPiTULOvrn 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

An 56 Os recursos necessarlos ao fomento das praucas desponlvas fOnn&is e nAoo 
fOrmaJ:> a '!ue se refere o art 217 da Constituiç1o Federal seria assegurados em programas de 
trabalho especlficos constantes dos orçamentos da Unilo. dos Estados. do Distnto Federal e dos 
MUruClpios, além dos proveruentes de 

I - fundos desportivos . 

[1 - receitas anuncias de concursos de prognóstiCOS, 

111 - doações. patrocmlos e legados. 

1\' - prerruos de concursos de prognosticas da Lotena Esportiva Federal nào 
reclamados nos prazos regulamemares. 

V - incentivos 6SC1.ls Previstos em lei . 

5 
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VI - outru fontes 

A.rt 57 Constituiria recursos para a assistencia social e educacional aos aLIei as 
profissionais. ex-atletas e aos em fonnaçio. recolhidos diretamente para a Federação das 
AssocIaçôcs de Atletas Profissionais - F AAP 

I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente: ao Sistema Brasileiro 
do Despono, devido e recolhido pela entidade contratante. 

II - um por cento do vaJor da muJta comratual. nos casos de transferências naCIonaiS 
e internacionais. a ser pago pela entidade cedente, 

m - um por cento da arrecadaçAo proveniente das competições organizadas pelas 
entidades nacionais de administnIçIo do despono profissional, 

rv - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atJeta.s profissionais pelas 
entidades de prática desportiva. pelas de administraçio do despono ou pelos Tribunais de Justiça 
DesportIva. 

desta Lei 

Art. 58. (VET AOO) 

CAPÍTIJLo IX 

DOB~ 

Art. 59. Os jogos de bingo sio pcnnitidos em todo o terrTtóno nacional nos termos .....,.. 
Art . 60. As entidades de administraçlo e de prática desportiva poderão credenciar-se 

junto à Urdo para explorar o jogo de bingo pentW1ente ou eventual, com a finalidade de angariar 
recunos para o fomento do desporto . 

§ I' Considen-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias. COm 
utilizaçio de processo de extraçio isento de contato humano, que assegure integra] lisura dos 

resultados., inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de televisão e difusão de som. 
oferecendo prêmios exclusivynente em dinhetro e § 2' (VETAOO) 

§ 3- M máquinas utilizadas nos soneios. antes de iniciar quaisquer operações, 
deveria ser submetiebs à fiscalizaçlo do poder lJUblico, que autorizan ou não seu funCIOnamento, 
bem como as verificará semestralmente, quando em o~o 

Art 61 . Os bingos funcionarão sob responsabilidade exclusiva das entidades 
desportivas, mesmo que a administração da sala seja entregue a empresa comerctal idônea 

Art . 62. 510 requisitos para concessão da autonzação de exploração dos bingos para 
a entidade desportivl: 

I . filiação a entidade de administração do espone ou.. confonne o caso. a entidade 
nacional de administraçio. por um período mínimo de três anos. completados ate a dat a do pedido 
de autorizaçio; 

lI - (VETAOO) 

m - (VETAOO) 

IV • prévia apresentação e aprovação de projeto detalhado de apucação de recursos 
na melhoria do desporto olímpico, com priondadc para a fonnaçào do allet a, 

v . apresentação de certidões dos dlstnbUldores ClvelS. trabalhIstas. cnmmiUS e dos 
can6rios de protesto~ 

VI • comprovaçlo de regulanzação de contnbwções Junto a Receita Federal e a 
Seguridade Social , 

VII • apresentação de parecer favoravel da Prefeitura do MuruCl pio onde se mstalara 
a sala de bingo, versando sobre os aspectos urbarusucos e o alcance SOCial do empreendunemo, e vm - apnesentaçio de planta da sala de bingo, demonstrando ter capactdade rruruma 
para duzentas pessoas e local isolado de recepção. sem acesso direto para a sala. 

IX • prova de que a sede da entidade desportiva e situada no mesmo MurucíplO em 
que funcionará a sala de bingo 

§ I" Excepcionalmente. o mento espomvo pode ser comprovado em rel atono 
quantitativo e qualitativo das aUV1dades desenvolV1das pela entidade requerente nos três anos 
antmores ao pedido de AUtOnzação 

§ 2" Para a autorização do bmgo eventual são reqUisitos os constantes nos mClsos I a 
Vl do capul. alem da prova de preV1a aquIsição dos prêrruos o fe recidos 

Art 63 Se a administração da sala de bm~o fo r entregue a empresa comerCial . 
entidade desportiva juntara. ao pedido de f8utonzação. alem dos req ui sit OS do arugo antenOI. os 
seguintes documentos 

I . cenldão da Junta ComercIal. demonstrando (l regular registro da empresa e sua 
capaCidade para o comercIo. 

[J • certidões dos distribuidores civeis. trabalhistas e de canorios de prme5to em 
nome da empresa., 

m . certidões dos distribuidores civeis. criminais. trabalhistas e de CArtonos de 
protestos em nome da pessoa ou pessoas fiSlca5 titulares da empresa. 

IV • certidões de qwtação de tnbutos feder&ls e da segundade SOCial , 

v . demonstrativo de contratação de firma para audnona permanente da empresa 
adnurustradora, 

Vl . cópia do instrumento do contrato entre a entidade desportwa e a empresa 
adrrunistrativ8,. cuJo prazo má:cmo sera de dOIS anos. renovavd por Igual penodo. sempre e>.Jg:tda a 
forma escrita 

Art. 64. O Poder Público negara a autonzaçlo se 010 provados qUAlsquer dos 
requisitos dos artigos anteriores ou houver indíCIOS de inidoneidade da ent idade desporti Va.. da 
empresa comerCial ou de seus dirigentes. podendo ainda cassar a autorização se ven6car terem 
deixado de ser preenchidos os mesmos requisitos. 

Art 65. A autorizaçio concedida somente será vüida para local detemunado e 
endereço ceno, sendo proibida a venda de canelas fora da sala de bingo 

Parágnfo Unico. As canelas de bingo eveorual poderio ser vendidas em todo o 
território nacional . 

Art. 66 (VETADO) 

Art 67 (VETADO) 

Art. 68. A premiaçlo do bmgo pennanente sera apenas em dmhelro. cUJo montante 
não poderá exceder o valor arrecadado por panida 

Paragrafo unico. (VETADO) 

Art. 69. (VETADO) 

Art 70 A entidade desportiva recebera percentuaJ nurumo de sete por cento da 
recelta bruta da sala de bingo ou do bmgo evenrual 

Parágnfo uruco As entidades despom vas prestarão contas semestralmente ao poder 
publico da apbcação dos recursos haV1dos dos bmgos 

Art. 71 (VETADO) 

§ I' (VETADO) 

§ 2' (VETADO) 

§l' (VETADO) 

§ 4" E proibido o ingresso de menores de dezoito anos nas saJ as de bingo 

Art 72 As salas de bmgo destmar· se·ão excl u5.lvamente a esse tipo de Jogo 

Paragrafo uruco A uruca aUV1dade adnusslvel conconutantemente ao bmgo na )aja ~ 
o serV1ÇQ de bar ou restaurante 

An 73 E prOibida a mstaJaçAo de quaJquer tipo de maquinas de Jogo de aLlr ou de 
diversões eletrõrucas nas salas de bmgo 

An 74 Nenhuma outra modalidade de Jogo ou sumlar. que não sqa o blIlgo 
permanente ou o eventual. podera ser autonzada com base nesta Lei 

Paragrafo unico Excluem·se das eX1genclas desta Lo os bmgos realizados com fins 
apenas beneficentes em favo r de entidades filantro plca5 federa.t s. estadUaiS ou muruClpws. nos 
tennos da legislação espectfica... desde que deV1damenle auton.z.ados pela Untão 

An 7S Manter. faCIlitar ou realizar Jogo de bmgo sem a autonz..ação prevIsta nesta 
Le. 

Pena · pnsão SImples de seis meses a dOIS anos. e muha 

Art 76 (VETADO) 

Art 77 Oferecer. em bmgo pennanente ou eventual. prenuo diverso do pcrrrutldo 
nesta Lei 

Pena · pnsão Simples de seis meses a um ano. e mu lta de ate cem \ ezes o \ alo r do 
prêmiO ofe reCido 

Art 78 (VETADO) 

Art "' Q Fraudar. adult erar ou controlar de qualquer modo o resultado dOlo~o d~ 

bmgo 

Pena· reclusão de um a três anos. e multa 

Art 80 Penruttr o mgresso de menor de dezOito anos em sala o\.: OlnL.:,l 
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eletrônicas. 

Pena - detençi.o de seis meses a dois anos, e multa 

Art. 81. MAnter nas salas de bingo maquinas de Jogo de azar ou diverWes 

Pena - detençAo de seis meses a dois anos. e multL 

CAPinJLo X 
DISPOSIÇCES GERAIS 

Art 82. Os dirigentes, unidades ou órgios de entidades de administração do 
desporto, inscriw ou não no registro de comercio, não exercem função delegada pelo Poder 
PUblico, nem são consideradas autoridades publicas para os efeitos desta Lei 

Art. 83. A3 entidades desportivas internacionais com sede permanente ou temporaria 
no País receberia dos poderes públicos o mesmo tratamento dispensado às entidades naaollAls de 
administraçio do despono. 

Art. 84 Será considerado como de efetivo exerci cio. para todos os efeitos legalS. o 
período em que o atleta servidor pUblico civil ou núlitar. da Administração Pública direta. mdireta. 
autârquica ou fundacional, estiver convocado para integrar representaçio naciona! em competição 
desporuva no Pais ou no exterior. 

§ I' O período de con ___ ção será definido pela entidade nacional da administração 
da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês Olímpico e Paraolimpico 
Brasileiros fazer a devida comuruc:a.çio e solicitar ao Ministerio Extraordinário dos Espones a 
competente blleraçlo do afutamento do atleta ou dirigcpte. 

§ 2' O disposto neste anigo aplica· se, ~bêm. aos profissionais eSpcc1alizados e 
dirigentes, quando iodispensiveis à compoSIção da delegação 

An. 8S. Os sistemas de ensino da União, do. Estados. ro Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como u instituições de ensino superior, definirio normas especificas para 
verificaçio do rendimento e o controle de frequência dos estudantes que integrarem representação 
desportiva nacional. de forma I harmonizar a atividade desportiva com os interesses relacionados ao 
aproveitamento e • promoçlo escolar. 

An. 86: É instituido o Dia do Despono, • ser comemorado no dia 23 de junho, Di. 
Mundial do Despono Olímpico 

Art. 87. A denominação e os símbolos de entidade de administraçlo do despono ou 
prática desportiva, bem como o nome ou apelido desportivo do atletll profiS5ional. são de 

Â~friedade exclusiva dos mesmos. contando com a proteção legal. vüida para todo o território 
~Onal, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgio competente 

Parigrafo único. A garantia legal outorgada is entidades e aos atletas referidos neste 
anigo permite-Ihes o uso comercia1 de sua denonúnaçio. simbolos, nomes e apelidos 

Art. 88. Os irl>itros e auxiliares de arbilBgcrn poderio conSlilUll" entidades nacionai, 
e estaduais, por modalidade desportiva ou grupo de modalidades, objetivando o recrutamento, • 
formação e a prestaçio de serviços is entidades de administraçio do despono 

Parágrafo único . Independentemente da constituição de sociedade ou "entidades. os 
arbiuos e seus auxiliares nio terio qualquer vinculo empregaticio com as entidades desponivas 
diretivas onde atuarem. e sua remuneraçAo como autônomos exonera tais entidades de quaisquer 
outras responsabilidades trabalhistas. securitárias e previdenciárias. 

An 89 Em campeonatos ou IOme10S regulares com maJS de uma di\tuão. as 
entidades de ad.mi.nistraÇio do despono determinario em seus regulamentos o prinCipio do acesso e 
do descenso. observado sempre o critério tecruco 

An. 90 É vedado aos admirustrado res e membros de conselho fisca.l de enttdade de 
pralica desporuva o exercicio de cargo ou função em entidade de administração do desporto 

CAPITIJlO XI 
DlSPOSIÇCES TRANSITORlAS 

Art 91 Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desponos Profission&ls e Nã<r 
ProfissionaiS continuam em vigor os atuai s CÓ<hgos. com as alterações constantes desta Lei 

An. 92. Os aru81S atletas prOfiSS10 rt8lS de futebol. de qualquer idade. que. na data de 
entrada em vigor desta Lei, est.lverem com passe livre, permanecerio nesta situação, e a rescisão de 
seus contratos de trabalho dar·se·ã nos termos dos ans 479 e 480 da C L_T 

Art 93 O dtsposto no § 2' do an 28 somente entrara em vigor apos Ires anos a 
panlf da vigencia desta Lei 

An 94 As entidades despomvas praucantes ou pamclpantes de competições de 
atletas profissiof\8ls teria o prazo de dOIS anos para se adaptar ao disposto no an 27 e Art 95 Esta leI entra em VIgor na data de sua publicação 

Art 96. São revogados, a panir da VIgência do disposto no § 2 9 do an 28 desta Lei. 
os Incisos 11 e V e os §§ I' e 39 do an 3', os ans 4",6'.11 e 13 . o § 29 do an 15. o paragrafo 
uruco do ano 16 e o, ans 23 e 26 da Le. ~ 6354, de 2 de setembro de 1976. <io revogadas, a 
parur da da .. de publicação desta Lei. as Le.s ~s 8 672, de 6 de julho de 1993, e 8 946. de 5 de 
dezembro de 1994 

BrasIlia. 24 de março de 1998 , 177' da Indepeodênoa e 110' da Repubhca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
IrlS Rezende 
Pedro Malan 
Paulo Renato "011:0 

Paulo POlVO 

Remhold Srephanes 

Edson Arantes do NaSCi mento 

l 
Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVlSORIA N9 1.646-4 ' , DE 24 DE MARÇO DE 1 996 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social do servidor publico Civil nuvo e matlvo 
dos Poderes da União , das autarquHls e das fundações 
públicas, e dá o utras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atri buição que lhe confere o an. 62 dn 
Constituição, adota a segumte Medida Provlsona. com força de lei : 

An. I S! A partir de 12 de Julho de 1997 e ate a data de publicação da lei que disporá sobre o 
Plano de Seguridade SOCial previsto no ano 183 da lei n2 8. 11 2, de li de dezembro de 1990, d 

contribuiçAo mensal do servidor público civi l, ativo e inativo, dos t.res . Poderes da União, para o 
financiamento do custeio com provcntos e pensões dos seus servidores, será de OIll.C por cento. incidente 
sobre a remuneração confonne definida no inciso 11I do art . I' da Lei n2 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, 
e sobre o total dos proventos. 

Art. 22 A União. as autarq uias e as fundaçOes públicas feder.us continuarão a partiCipar do 
custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de : 

I • contribuição mensal. com recursos do Orçamento Fiscal. de valor Idêntico à 
contribuição de cada servidor, conforme definida no Ilrtlgo antenor; 

11 • recursos adicionais, quando necessários. em montante iguaJ li diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribUição dos servidores e da contribUIção a 
que se refere o inCISO I, respeilado o disposto no art . 17 da Lei n2 8.212. de 24 de Julho de 1991 

Art. J~ Até 30 de Junho de 1997. a contribUição mensal do servidor publico CIVI l. ativo c 
inativo. a que se refere o art. 12 desta Medida ProViSÓria. sem calculada mediante aplicação das alíquotas 
estabelecidas na Medida Provisória ~ 560, de 26 de Julho de 1994, conforme tabela a seguir 

F A I XAS Ahquo'a 
(com ban na Lei o! 8.622, de 19.1.93, Anexo li!! ('lo) 

Remuneração correspondente a até 2.6 .... ezes o .... encimento baslco da C lasse D, I)adrão 
9 IV - NA. Inclusive 

Remuneraç~o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da C lasse D, Padmo IV _ 
NA, exclus lve. até o correspondente a 2.6 vezes o ve ncimento básico da Classe C. 10 
Padrão IV - NI. inclusive 
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimcnto bãsico da Classe C. Padrão IV -
NI. exclus lve. ale o correspondente a 2.6 vezes o vencimento báSICO da C lasse C, II 
Padrão IV - NS. inclUSive 
Remuneração s~nor a 2.6 vezes o vencimen to básico da Classe C. Padrão IV. NS I ~ 

Ar1 -1 ~ O s recu rsos on undos das contnhuições de que trata eslJ \kJ llla Prtnl'.on a st'rJ(\ 
recolhldo~ ao re~ouro NaCional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder l:.:l.eclltl\ o 

Paragrafo unico Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de qUt' tral.1 c'\e .1r1 nw. 'cr.1 
responsabili zado o ordcnador de despesas do orgão ou entldaut.: mfratora. rcspondcnllll C( llll . 1' ~;.uwn~', 
estabe lecidas nos arts I :! I e 125 da Lei n· 8 112. de 1I de dezembro dc I C)Q() 

Art 52 Ficam convalidados os atos pratIcados com base na Med lJ J Prm lsnna Ir I 4!C-4(' 
de :n de le\erelro de 1998 

Ar1 . 6'!. Esta Medida ProVisória entra em vigor n.1 data de s u:.. publl c;.u; Jo 

Art 7'!. Fica revogada a Medida Pro\lsona n~ I 482--4 6, de 17 de Ic\ercl ru dt: 1(1)g 

Brasília , 2.!. de ma r ço de 1998, 17r- d..l IndependênCia e 11 (}. dJ. f{t.:PU bItL.1 

FER ANDO HI-.NRIQ1Jl· CARDOSO 
I'edro Afalan 
J 1Il: ('a r lm Hren l'r }'(' 1"t 'lril 

'1~:[ID/, PROVISÓRIA r\Ç' 1 . b47-14 , DE 24 DE MARÇC' r 

Dl spôt: sobn' a regulan /.:J. ~·~o. aJmllll \ lral,'Jll. ;lhl r.lml'nhl ~. 

alienação de bens Imo \ ei s J~' uommlll 1.1,1 l IlIJo, .lller,1 
dI SpoSItiVos do~ Oecretm,·! e is n~ <) '"'ótl. dl' , tk "i~' tcm"'t(l 

de 19-16, e 2_3 Q8 . de :! I de dC/ embn\ dc 19X"'. Iq!Ubm~'nl.l 
() § 2' do art -1 l} do Ato d.1.!> DISpos lçõe, ('on'I I Il1LhHl,1!~ 

I ranslton as. c da outras pro \ Idt>lll la, 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLI CA, no uso da atnbulçJo que lhe (\lnkr~' (I ,In (1~ d.l 
ConstituIção. adota a segumte Medida Provlsona. com forç a de leI 
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Ofício n° 10..{ (SF) Brasília, em O:; de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o i ncl uso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado n° 491, de 1999, sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transformado na Lei nO 10.264, de 16 de julho de 
2001 , que "acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nO 9.615 , de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre desporto" . 

Atenciosamente, 

"-"u'" 

• S ~- "1 :1 dor Carlos Wilson 

RIMEIRA-SECRET ARIA 

EmJl.K..I_ '0 •• 0 . '!.~oo .... o .... j , . . ) 
D e ordem, ao Senhor SecrE" tár io-

Geral da Mesa, ara as d e v I d a 8 

Providências, 

IARA AIRES 

Chefe de GabInete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls9949I 
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Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nO 
9.615 , de 24 de março de 1998, que institui normas 
gerais sobre desporto. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O caput do art. 56 da Lei n° 9.615 , de 24 de março de 1998, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte: 

"Art. 56 ...... ..... ...... ....... ... ....... ..... ........... ........... ......... .... ... ....... ...... ............ . 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal , deduzindo-se este valor do montante destinado aos 

~ . 
premlOs. 

'\ .... .................. ........... .............. ....................................................... " (NR) 
I Art. 2° O art. 56 da Lei n° 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

. , §§I°a5°: 

"Art. 56 .................................................................. .... ................................ . 

§ 1 ° Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que 
trata o inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao 
Comitê Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de 
nonnas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2° Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos 
no § 1°, dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco 
por cento, em desporto universitário. 

§ 3 ° Os recursos a que se refere o inciso VI do caput: 
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão 

diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de ocorrência de cada sorteio; 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos 
de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 
atletas, bem como sua participação em eventos desportivos. 

§ 4° Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3° será dada 
ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo. 



• 
• 

, 

• 

§ 5° Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos 
recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 
Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta Lei." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em J(, de ~"""~ de 2001 

faalpls99491 

Senador 
President d 
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A viso nº 8 O 8 - C. Civil. 

Brasília, 16 de j u Ih o de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 491 , de 

1999 (nº 2.556/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 . 26 4, de 16 de ju­
lho de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

/ 'O)(j)A 
; / E RO PARENTE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 742 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto" . Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 
10.264, de 16 de julho de 2001. 

Brasília, 16 de julho de 2001 . 
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• Lei: 
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LEI Nº 10.264 ,DE 16 DE JUI1--IO DE 2001. 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da 
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1º O caput do art. 56 da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte: 

1 º a 5º : 

"Art. 56 ....... ........................ ................... .............................................. ...... ........ ..... ...... . 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 
valor do montante destinado aos prêmios . 

.............. .. ...... ............ .......... .............. ................................................... ........... .. .... " (NR) 

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 

"Art. 56. . ....................... .... .. .. .... .. .. .. ............................................ ................ ......... .... .. ... . 

§ 1 º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI 
do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro e quinze 
por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, em ambos os casos, o 
conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1 º, dez por 
cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto 

• o, • 
uruversItarlO. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do capul: 

I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da 
Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada 
sorteio; 



• 

• 

• 

• 

FI. 2 da Lei nº 10. 264, de 16. 7.2001. 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de fomento , 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de 
preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em 
eventos desportivos. 

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada ciência aos 
Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo. 

§ Sº Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em 
decorrência desta Lei." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 
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Legislativo 

LEI N' 10.264. DE 16 DE JULHO DE 2001 

Acrescenta incIso c parágrnfos ao art . 56 da 
Lei n! 9.615. de 24 de março de 1998. que 
mstllul nonnas geral ... sohre despono 

o PR ES ID ENTE I>A REPÚIlLlCA 
Faço saber quc o Congrc ..... o NanonJI decreta c 

cu sanc iono a scgulIl le Lei: 

An. I tO {;apur do ano 56 da lei n! 9.615. de 24 

dc março de 1998. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI, 

renumerando-se o seguinte: 

"An. 56 

VI . dOIS por cento da arrecadação bruta dn ... 

concurso!. dc prognósuco~ e lolena.;; federais c slmilare .. 

cUJa rcali z~lção eSllver SUje lia a autonzação federal. de· 

duzmdo-se este valor do montante destinado aos premlm. . 

................................................................. "(N RI 

An. 2' O art . 56 d. Lei n' 9.615. de 1998. passa 

a vigorar acreSCido dos seguintes §§ I' a 5'; 

"An . 56 

§ I' Do total de recursos financeiros resultantes 

do percentual de que trata o inciso VI do capu/. oitenta e 

CinCO por cento serão desti nado~ ao Comitê Ollmplco Bra­

.;; tl elro e qU1n7.c por cento ao Comitê Paraollmplco Bmsilelro. 

dcvendo se r observado. em ambos os casO'>. o conjunto de 
nomlas aplicáveis à celebração de convêOlos pela UOIào 

§ 2! Dm toum de recursos correspondentes 80S 

percentuais referidos no § I' , de7 por cento deverão ser 

investidos em despono escolar e cinco por cento. em des· 
pono uOlversll:ário. 

§ )' Os recurM}'i a que se refere o incl"O VI do 

capur: 

I - constituem receitas própna., dos benefiCiá· 
no .... que os receberão diretamente da C:lIxa Econômica 

Federal. no praJ,o de dC7 diaS ·útels a contar da daiS de 

ocorrênCia de cada sonelo; 

11 - serào exclusl\ a e IOl egralmente aplicados em 

programa. .. e projetos de fomento. desenvo lvunento e ma· 

nutenção do despono. dc fomlaçào de recursos hllmano~. 

de preparação t.écmca. manutenção e locomoção de allcta~. 

bem como sua panlclpação em eventos de .. ponl\o" 

§ 4' Do!. pro!! ralll~ e projetos rcfendos no In ­
ci ... o 11 do § 3' será dada CH:ncla ao.;; MInI ' leno, da Edu­

cação e do bponc e Tunsmo. 

§ 5' Cabe ao Tnbunal de Conta.' dJ União fi .. · 
call1..ar a aplicação dos recursos repa. .. sado, :to Comllé 
Ollmplco Bras il eiro e ao Comi tê Paraolllnplco Br.L .. dclro 
em decorrênCia de .. ta Lei." (NR) 

publicação. 

Bra~íl ia . 16 de julho de 2()()J: lHO' da IlIde 
pendência e 11 1! dJ República 

FERNANDO IIENRIQLII' CARDOSO 
t'edm Malan 
Carlos Mtlle.\ 

RETIFICAÇÃO 

LEI N' 10.257. DE 10 DE JULHO DE 2001 
(Publ lCitda no Diário Oricial de 11 de julho de '100 1. Seção I ) 

Ni.I págma 5. I' coluna. na .. a.. .. smalUrJ.~. le la-~: remando 
Hennque Cardoso. Paulo de T;mo Ramos Rlbem}. Gemido Mn~ellI 
d~1 Cnu QUlnlão. Pedro Malan. Bcnjanlln Benzaqucn Su:,u . Manu, 
Tavarc!.. jo ... é Sarney Filho e Alberto Mendes CllrdOSO 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.866. DE 16 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta o InciSO II ·A do § 2' do art 
2'daLei nt 8.00I . dc I, de março de 1990.' 
e a Lei n! 9.993. dc 24 de julho 200U. no 
que destma recursos da compen~ção rinan 
celra pela exploração dc recursos mlncroll\ 
para o setor de ciênCia e tccoolo~la 

o PRF..sroENTI-: DA REPÚBLICA . no U M} das :lInhUl 
~·ÕC'" que lhe confere o ano 84, mCISOS IV c VI. da Con"lllul~·JO. e tendo 
em \ Istn o dl<>pOSlo no inciso fI ·A do t 2' do art. 2! da l...el n' 8001. dt' 
13 de março de 1990, e na Lei n~ 9.993. de 24 de julho de '1(0). 

I>E C R ETA : 

An. I t Os recu~os de que trata o InCI~O II -A do § 2' do art 
2' da Lei n' 8.001. de 13 de março de 1990. 'iCr~() depo!. llado, no 
Fundo NaCional de DesenvolVimento Clent írico c Tccnoló)!ll'(' 
FNOCT. em catqwria de programação c .. pccíftca denOnUllltd.1 ri 
MINERAL. c UllhL.ados no fmancl3mcnto de atiVidade, de PC"-lul ',1 
clentirica e descO\olvlnlcnto tecnologlco no !oCtor I1l1ncr;JI 

Parágr.ifo UOlCO ParJ efc llo do dl"I)(),to m: .. tl" Dccrcl lJ. 
cntcndt··~ como ati Vidade .. de pc'qUI "~1 clcntlli c:t e dc-...c nvolvllllcnt \l 
tecnológICO 
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